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APRESENTAÇÃO

As profundas transformações político-institucionais 
ora em processo, envolvendo a criação de um novo estado na 
federação, fruto da fusão dos Estado da Guanabara e do Rio 
de Janeiro, a criação de um novo município, extraído da anti 
ga cidade-estado do Rio de Janeiro, a institucionalização da 
região metropolitana do Grande Rio, cuja complexidade e pro 
blemas não encontram paralelo no país, requerem a mobiliza - 
ção dos recursos técnicos e intelectuais capazes de avalia - 
rem, objetivamente, as circunstâncias e proporem alternati - 
vas adequadas para solucionar os inúmeros problemas emergen
tes .

0 presente trabalho representa uma contribuição do 
IBAM, através do seu Centro de Pesquisas Urbanas, para o 
equacionamento do problema referente ã nova entidade metropo 
litana. Fruto de convênio entre o IPEA e o IBAM, com a parti_ 
cipação da Comissão Nacional de Política Urbana - CNPU - con 
siste ele em um ESTUDO PARA A DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS DE IN 
TERESSE COMUM DA REGIÃO METROPOLITANA DO GRANDE RIO.

0 produto final aqui apresentado, contudo, em virtu 
de de haver sido executado, desde a sua concepção até a mon 
tagem final dos dois volumes que o compõem, no prazo exíguo 
de âoi.s_.i£es£s , ressente-se, provavelmente, de uma série de 
limitações. Não foi possível, nesse curto período, reunir to 
das as informações que seriam desejáveis. Da mesma forma a_l 
gumas das idéias e sugestões constante do trabalho, princi - 
palmente por sc tratarem de contribuição inovadora e origi - 
nal, não puderam ser exploradas na sua plenitude.
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O IBAM acredita, porém, que o trabalho atingiu, plena 
mente, o seu objetivo: o de fornecer subsídios e orientação pa 
ra a identificação dos serviços que, em virtude de suas carac
terísticas, devem vir a ser absorvidos pela nova entidade me 
tropolitana do Rio de Janeiro.
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I - NZ^TUREZA DO PROBLEMA

O reconhecimento oficial do fenômeno metropolitano e 
da necessidade de se encontrar soluções novas para os proble
mas que afligem os grandes centros urbanos brasileiros ” 
vou, já tardiamente, à criação de uma nova entidade adminis
trativa, a região metropolitana.

Contemplada, pela primeira vez, de modo explícito, 
na Constituição de 1967, vem a região metropolitana tomando, 
aos poucos, forma organizacional, a partir de alguns instru
mentos legais e medidas de carater concreto.

A criação da nova entidade administrativa, com o por 
te e a vocação da que ora se procura institucionalizar, tem, 
forçosamente, que provocar mia redistribuição das competên
cias govemanentais preexistentes. Novos arranjos governamen 
tais surgem para fazer face a novos problemas, necessidades e 
demandas.

A redistribuição das competências e, por conseguin
te, a identificação das funções a serem desempenhadas pela no 
va entidade, dependem, basicamente, dos .seguintes fatores:

1) de opções de tipo valorativo: qual o papel que se 
quer dar à entidade dentro da estrutura governamental;

2) do exame do quadro jurídico-institucional vigen
te: os limites constitucionais e os elementos do sistema jurí 
dico em vigor que se deseja manter (e, em contrapartida, os 
que, por se terem tomado incompatíveis com a nova realidade 
ou inconvenientes, devam ser mudados);

3) de indicações de natureza predominantemente têcni 
ca que forneçam critérios orientadores para a redistribuição 
das funções entre os órgãos governamentais, face ã realidade 
que se deseja controlar.
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O tratamento legal dado ao assunto, a nível federal, 
vem, em princípio, delimitando, em diversos pontos, o proces
so da institucionalização da região metropolitana. Assim, foi 
afastada a possibilidade de que a região viesse a se constitu 
ir, de direito, num quarto nível de governo, colocado entre o 
estado e os municípios. Delineou-se, também, a- organização bã 
sica da região pelo estabelecimento dos Conselhos Diretivo e 
Consultivo. Diversas outras medidas ficaram, também, estabele 
cidas nas normas federais.

No que se refere ã identificação das funções a serem 
exercidas pela nova entidade, o panorama é o seguinte: a Lei 
Complementar n9 14, de 8 de junho de 1973, que criou oito re_ 
giões metropolitanas no país, definiu as entidades das re
giões metropolitanas como órgãos de planejamento, programa - 
ção e coordenação dos serviços comuns aos municípios que in
tegram a região, os quais são considerados de interesse metro 
politano. Implícita na definição da Lei, quando esta se refe
re, no item II e no parágrafo único do seu art. 89, ã unifica 
ção dos serviços comuns, está o caráter também executório da 
entidade metropolitema, ou seja, a sua responsabilidade, dire 
ta ou indireta, pela prestação desses serviços, seja mediante 
a delegação a entidade estadual, seja pela constituição de 
empresas metropolitanas, seja por meio de convênios ou de con 
cessões.

A Lei adiantou-se a definir os serviços comuns de in
teresse metropolitano, que são (art. 59):

I) Planejamento integrado do desenvolvimento econômi
co e social;

II) Saneamento básico, notadamente abastecimento de 
água e rede de esgotos e serviços de limpeza pública;

III) Uso do solo metropolitano;

IV) Transportes e sistema viário;
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.10.
V) Produção e distribuição de gás combustível cana 

lizado;

VI) Aproveitamento dos recursos hídricos e controle da 
poluição ambiental, na forma que dispuser a lei federal;

VII) Outros serviços incluídos na área da competência 
do Conselho Deliberativo por lei federal. 

•
A Lei Complementar n9 14 não incluiu a Região Metropo 

litana do Grande Rio, que veio a ser criada pela Lei Comple
mentar n9 20, de 1 de julho de 1974 (Lei da Fusão), a qual 
manda sejam aplicados ao caso do Grande Rio as mesmas normas 
de caráter geral da Lei n9 14, especificamenté os seus arti
gos 29, 39, 49, 59 e 69. Segue-se daí que os serviços comuns 
da Região Metropolitana do Grande Rio já estão definidos , 
salvo a hipótese de acréscimo com base no item VII do art.59 
da Lei n9 14.

Contudo, a enumeração dos serviços comuns feita pela 
lei tem-se mostrado insatisfatória, dando margem a diferen - 
tes interpretações quanto ás opções de cunho valorativo nela 
contidas e dificultando a operacionalização, a nível estadu
al, do modelo proposto. Assim, a identificação dos serviços 
comuns de interesse metropolitano num contexto específico, 
como o Grande Rio, não deve decorrer, simplesmente, da apli
cação a esse contexto dos dispositivos legais sob pena de se 
deixar de atingir os efeitos desejados. Requer, outrossim, 
que se reavalie o problema ã luz da realidade local, dos en
sinamentos teóricos e de experiências anteriores,propondo-se 
as soluções que, a curto e médio prazo, se afigurem como as 
mais adequadas para o caso específico, o Grande Rio.

O presente estudo propõe-se, em resumo, a examinar o 
problema da atribuição de competências ãs entidades metropo
litanas, com vistas ã identificação dos serviços de interes
se comum da Região Metropolitana do Grande Rio.
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A partir da análise do papel que compete à nova enti

dade dentro de estrutura governamental brasileira e do exame 
do sistema de repartição de competências entre as diversas es 
feras de governo, no que a ela diz respeito, serão elaborados 
critérios para a identificação dos serviços comuns de interes 
se metropolitano no Grande Rio. Esses critérios, fruto de 
concepção teórica, serão (quando for possível fazê-lo de ime
diato) aplicados ã realidade do Grande Rio, permitindo já a 
definição de alguns serviços e atividades de interesse metro
politano. Além dos critérios que servirão para definir o in
teresse metropolitano, serão desenvolvidos critérios estraté
gicos, de conveniência e oportunidade, que servirão de base 
para a atribuição efetiva de funções ã nova entidade.

As dificuldades relacionadas com o prazo exíguo para 
a realização do trabalho acrescentem-se as oriundas da situa
ção sui generis da região metropolitana sob estudo. A Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro distingue-se das demais prin
cipalmente por se ter formado em território submetido á juris 
dição de dois sistemas estaduais, dificultando a busca de so
luções integradas para os problemas comuns e ocasionando dis
torções bastante graves na distribuição interna de recursos 
e serviços. As peculiaridades da região levaram, inclusive , 
a tratamento legal, específico, consubstanciado na Lei da Fu - 
são.
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II - 0 FENÔMENO METROPOLITANO E A REDIVISAO DE ENCARGOS ENTRE 
AS INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS

O fenômeno metropolitano se dã dentro do contexto ge
ral do crescimento urbano acelerado, em função, basicamente, 
dos mesmos processos que caracterizam a urbanização: forte 
afluxo demográfico em direção ã área urbana, com as migrações 
superando, em muito, o crescimento vegetativo, transformação 
da estrutura ocupacional, com os setores secundários e terciã 
rios substituindo o primário, surgimento de novas demandas , 
em termos de serviços públicos etc.. No aspecto físico, o que 
diferencia a metrópole dos demais centros urbanos é a sua es
cala, o tamanho da área urbana, e, no aspecto institucional , 
a existência de mais de um governo dentro de uma moldura eco- 
nômico-social comum. A cidade-núcleo se expande e influencia 
os municípios vizinhos, que tendem a se transformar em locais 
de moradia para os que trabalham no núcleo. Estes municípios 
passam, também, a crescer rapidamente, dando-se a conurbação.

A metrópole é uma cidade grande, submetida a vários 
governos, com economia capaz de gerar, continuamente, novos 
empregos e novas atividades, constituindo-se em um sistema 
funcionalista diversificado, polarizador e catalisador de uma 
região ou mesmo de todo o país.

Parale lamente, a metrópole é, também, palco de um sem 
número de problemas que atingem, diretamente, a qualidade da 
vida de seus habitantes e a eficiência econômica do sistema . 
Em situações de subdesenvolvimento, caracterizadas por estru
tura de emprego inadequada, capacidade de investimento reduzi 
da, desequilíbrios na distribuição da renda e, por conseguin 
te, grande contigente de população com baixo poder aquisitivo, 
sem condições de arcar com os ônus da prestação de serviços ou 
reivindicar melhorias, tende a haver um déficit crônico, ou o 
uso em excesso des serviços e equipamentos urbanos, além de

Mod. 1CC4 - 4.500 - 3/74



INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

13.
uma série de distorções na ocupação do espaço. Tal situação 
se agrava face à falta de recursos de toda ordem dos gover
nos municipais, tradicionalmente os responsáveis pelo supri - 
mento e regulamentação desses serviços.

0 desenvolvimento da metrópole vem, portanto, acompa
nhado de novos problemas para a vida em sociedade.A metrópole 
ou "cidade-região" passa, então', a demandar soluções para es
ses problemas que ameaçam, inclusive, as suas possibilidades 
de continuar a se desenvolver.

Quando os serviços normalmente produzidos ou regula -
dos pelo governo se tornam insatisfatórios para os usuários 
é que a redistribuição das competências governamentais tende 
a se processar. No caso da metrópole, principalmente, quando 
os governos municipais, cada um de per si, não podem se des-i-n 
cubir a contento da prestação de serviços básicos, com sé
rios danos para toda a comunidade, surge a necessidade de or
ganizar a prestação desses serviços em escala territorial su
ficientemente ampla que assegure maior eficiência e equidade 
na sua prestação. A institucionalização da região metropolita 
na é a resposta para tal situação.

A região metropolitana é, portanto, o reconhecimen
to explícito da necessidade de se atribuir responsabilidade 
(de planejamento, programação, coordenação e, se possível e 
desejável, de execução) por determinados serviços - os servi
ços comuns de interesse metropolitano - a uma entidade gover 
namental com a jurisdição territorial adequada para deles se 
ocupar.

A criaçao da região metropolitana envolve, pois 
redivisão de encargos governamentais na área.

Observa-se, de um lado, tendência para a centraliza -
ção, na medida em que a maior parte de suas novas funções é 
subtraída ã esfera de competência municipal. De outro, é po£
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. .14.
sível que se processe, também, um movimento de orientação d 
centralizadora, através da absorção, pela entidade metropoli 
na, de serviços de responsabilidade dos outros órgãos do go
verno estadual. Além da redistribuição de encargos, funções 
inteiramente novas poderão vir a ser desempenhadas pela enti
dade metropolitana.

A entidade passa então, a ter, com referência aos 
serviços comuns de interesse metropolitano, a responsabilida 
de de planejá-los, programã-los e coordena-los. Sempre quepo£ 
sível e desejável, deverá também a entidade metropolitana se 
ocupar, direta ou indiretamente, da sua prestação.
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III - A REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE AS ESFERAS DE GOVERNO 
E A ENTIDADE METROPOLITANA

A distribuição de competência, entre as três esferas de 
governo para prestação de serviços segue, em linhas gerais, o 
esquema abaixo.

A União fica com os poderes explicitamente enumerados no 
art. 89 da Constituição e, com os que, em virtude de outros dis 
positivos constitucionais, lhe sejam atribuídos. Assim face ao 
disposto no art. 164 compete, também, à União instituir as re 
giões metropolitanas no país e, como corolário, organizá-las em 
suas linhas gerais, competência efetivamente exercida através 
das leis complementares n9 14 e n9 20, de 8. 6.73 e 1. 7.74y 
respectivamente.

Aos municípios, em decorrência do princípio da autono 
mia municipal, contemplado no artigo 15 da Constituição, fica 
assegurada a administração própria no que respeite o seu pecu 
liar interesse, especialmente com referência aos tributos de 
sua competência e aplicação de suas rendas, e ã organizaçao dos 
serviços públicos locais.

Ao estado, face ao § 19 do art. 13, são conferidos os 
poderes remanescentes, isto é, aqueles que nao foram atribuídos 
explicita ou implicitamente ã União e aos municípios, bem como 
alguns poderes que lhe foram reservados.

As competências constitucionais assim distribuídas fo 
ram classificadas na doutrina em três categorias principais: 
competência exclusiva ou privativa; competência concorrente; e 
competência supletiva.

Pela primeira, conferido dado poder a uma das esferas
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de governo fica o mesmo automaticamente vedado ãs demais. Assim, 

" não hã dúvidas de que quando a Constituição Federal assegura ã
União o direito de legislar sobre desapropriação (art. 89, XVII - 
f ), ela, ao mesmo tempo, veda aos demais governos (Estados e mu 
nicípios) essa possibilidade. .

Competência concorrente é a exercida, simultaneamente, p£ 
la União, estados e Municípios, coexistindo entre si. Tanto o 
governo federal, quanto o estadual e o municipal ditam normas de 
defesa e proteção da saúde, o primeiro prescrevendo diretrizes ge 
rais, dentro do contexto nacional, o segundo editando normas no 
âmbito regional, e o último, instituindo preceitos de ordem lo
cal .

A competência supletiva é a que complementa a competência
de outro nível de governo. Assim, a Constituição (art89 § úni
co) estabelece que os estados terão competência supletiva para 
legislar sobre determinadas matérias da competência da União.Exs.: 
defesa e proteção da saúde; tráfego e trânsito nas vias terres 
tres; diretrizes e fases da educação nacional.

No que se refere à repartição áe encargos para a pres
tação de serviços, a regra tem sido a da indefinição das frontei_ 
ras funcionais entre as três esferas, isto é, a competência con 
corrente. Pelo sistema da competência concorrente qualquer das 
esferas de governo e todas elas podem se desincumbir, ao mesmo 
tempo, das mesmas funções. Merecem especial destaque as ligadas 
â prestação dos serviços sociais (educação, cultura, recreação-, 
saúde, assistência social etc). Assim tanto o município, quan 
to o estado, quanto a União podem ocupar-se, e se vêm ocupando, 
de prestar o ensino de primeiro grau, da instalação e manutenção 
de unidades de saúde etc.
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Com referência a certos tipos de serviços pode-se, contu 

■ do, falar num tipo de competência que, concorrente quando vista 
do ponto de vista global do setor, é, na verdade, exclusiva com 
referência a algumas ou todas as suas fases. Exemplo bastante i 
lustrativo desse tipo de competência encontra-se no tratamento 
dado ao problema do trânsito. Estão com referência ao trânsito 
perfeitamente identificadas as tarefas que cabem, especificamen
te, a cada uma das esferas de governo. A competência é concor 
rente para o conjunto da função, mas exclusiva com referência a 
cada uma de suas partes.

A dificuldade de se precisar o conteúdo do conceito de 
peculiar interesse local, identificando-se, assim, inequivocamen 
te, as funções de competência municipal e por exclusão as do es 
tado, e mesmo do governo federal, têm concorrido para dotar o 
sistema de relações intergovernamentais de alta dose de irracio 
nalidade, com duplicações de esforços, lacunas, acarretando, qua 
se sempre, a impossibilidade de responsabilização do agente pú 
blico pela prestação ou não do serviço.

A jurisprudência, a teoria e a tradição vêm, por vezes, 
suprindo a omissão legal e esboçando, com referência a certos 
serviços, algum tipo de repartição de encargos. 0 próprio con 
ceito de peculiar interesse local é reinterpretado de forma a 
significar o interesse predominantemente (e não o exclusivamen 
te) local. Assim, têm sido entendidas como funções predominan 
temente locais aquelas que se referem ao controle do uso do so 
lo urbano, ao traçado do sistema viário, aos transportes urba
nos, a prestação de serviços de água e esgoto e saneamento bási
co, ao controle da poluição e ao planejamento local integrado . 
Nem sempre, contudo, em virtude de uma série de fatores (penúria 
econômico-financeira, carência de pessoal capacitado, organiza 
ção administrativa deficiente, problemas políticos locais...) es 
tão os municípios, efetivamente, se desempenhando dessas fun 
ções, embora, haja bastante acordo quanto à sua competência le 
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gal para tanto.
.18.

O conceito de autonomia e competência legal para a presta 
ção de serviços de interesse local, cujos contornos têm, por tra 
dição jurídica, sido definidos, a partir das bases locais mais 
em termos de possibilidades do que de viabilidade, esbarra, en
tão, com a pequena capacidade operacional do Município. Por ou 
tro lado, a tendência para a centralização do processo político - 
administrativo na esfera mais abrangente de governo limita, de 
cima para baixo, a noção de autonomia municipal e a abrangência 
do conceito de competência legal dos municípios.

Tem faltado, portanto, no sistema de relações intergover- 
namentais, definição mais precisa dos serviços que se espera dos 
municípios e esforços no sentido da adequação de suas funções 
aos recursos de que dispõem. Como é ao estado que compete organi 
zar o município obedecendo aos ditames de lei federal, capacida
de decorrente da de auto-organizar-se (art. 13 da Constituição), 
a ele competiria, também, definir a competência municipal, inclu 
sive quanto ao que o estado entende por serviços públicos lo
cais, sob pena de deixar sem efeito o preceito constitucional 
que pressupõe a variação da organização municipal segundo as pe 
culiaridades locais (art. 14 parágrafo único). Isso, contudo , 
não tem sido feito pelo c.stado-membro ou o tem de forma incomple 
ta e insatisfatória.

A Lei Complementar n? 14 e o problema da repartição de competência

A Lei Complementar n? 14 inova o quadro de distribuição 
de competências ao introduzir, no seu artigo 59, a noção de in 
teresse metropolitano em virtude do qual a prestação de determi. 
nados serviços, dentro das então instituídas regiões metropoli 
tanas, deixa de ser, em princípio, de interesse predominantemen 
te local.
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Inova, também, ao enumerar expressamente os serviços con 

siderados como de interesse metropolitano, deixando, porém, em 
aberto a possibilidade de que outros venham ser, a estes, acres 
centados.

Como, contudo, não foi criado um novo nível de governo e 
como a ação governamental sõ Poâe se efetivar através dos níveis 
de governo existentes, surge o problema de se identificar qual 
dos níveis de governo, ou se mais de um conjuntamente, exerceria 
as ações governamentais necessárias para que as funções metropo 
litanas fossem efetivamente exercidas.

Diversas têm sido as interpretações, teóricas e práticas, 
do espírito da lei, ã luz das conveniências político-administra 
tivas e outras podem a essas ser acrescentadas. Todas elas apre 
sentam vantagens e desvantagens e têm recebido diferente aceita 
ção por parte de juristas, urbanistas e administradores.

Entre as situações possíveis podemos enumerar as seguin 
tes:

1 - Prevalece o princípio da autonomia municipal. Com re 
ferência aos serviços enumerados a competência é de 
tipo concorrente. 0 município não pode ser obrigado a 
agir de acordo com o planejamento da entidade metropo 

• litana.

Segundo essa interpretação, que conta com grande aceita 
ção, principalmente por parte dos juristas, a autonomia municipal, 
definida a partir do próprio município, não foi, de forma alguma, 
atingida,não havendo possibilidade de a entidade metropolitana ou 
do estado constranger os municípios integrantes da região a se 
comportarem de determinada maneira. 0 artigo 164 da Constitui
ção fala apenas no estabelecimento de regiões metropolitanas cons 
tituídas de municípios que, independentemente de sua vinculação 
administrativa, façam parte da mesma comunidade sócio-econômica/
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sem nenhuma outorga de poderes novos ao estado. A Lei Complemen 
tar n9 14, por sua vez, parece dar mais ênfase a estímulos de na 
tureza econômico-financeira para obter a participação dos municí 
pios (art. 6?) do que baseã-la em possível poder de tipo coerci
tivo emanado da entidade. Outros dispositivos da lei reforçam 
essa idéia (por exemplo: "objetivando-lhes sempre que possível,a 
unificação quanto aos serviços comuns" - art. 39 - II). Assim, 
persistiría com relação aos serviços enumerados competência con
corrente entre a entidade metropolitana e o município.

Seria possível pensar-se na existência simultânea de pia 
nos e instrumentos de execução e controle dos serviços, não de 
todo compatíveis, em vigor ao "nível metropolitano" e ao nível 
municipal dentro da região. A integração de planos, políticas e 
instrumentos na região teria que seguir, nesse caso, o mesmo pro 
cesso e enfrentar as mesmas dificuldades da integração da ação 
governamental nos três níveis, característicos do sistema de re 
lações intergovernamentais fora das regiões metropolitanas.

Tal interpretação levanta a hipótese de que tanto o art. 
164 quanto as leis complementares que tratam do assunto deixam 
de fornecer os instrumentos jurídicos e institucionais necessá 
rios para se enfrentar um problema que é novo e está a demandar 
soluções urgentes (o fenômeno metropolitano).

A ação coordenada das diferentes instituições político-ad 
ministrativas teria que se apoiar num modelo consensual,dispondo 
a entidade metropolitana apenas dos instrumenttos de indução e 
punição de tipo econômico-financeiro.

2-0 conceito de interesse metropolitano faz com que a 
entidade metropolitana, atuando através do estado, 
tenha competência privativa com referência aos servi
ços enumerados, em todas as suas fases.
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Tem-se, muitas vezes, entendido como certo que a lei atri 
buiu ao governo estadual, em cujo nível se situaria a entidade 
metropolitana, a competência exclusiva para prestar os serviços 
comuns considerados de interesse metropolitano. Esses serviços 
que, tradicionalmente, tem sido considerados como de competência 
municipal, teriam deixado de refletir interesse predominantemen 
te local. Como conseqüência ficaria afastada toda e qualquer 
competência municipal com referência a eles.

0 problema que se apresenta, do ponto de vista operacio 
nal (uma vez que do ponto de vista jurídico ê possível a tese 
da permanência do interesse predominantemente local pelo menos 
com referência a certas fases ou partes dos serviços enumerados), 
ê o da viabilidade de tal solução. É praticamente impossível ou 
pelo menos desaconselhãvel nas regiões metropolitanas de maior 
porte, como a do Rio de Janeiro, a centralização do planejamento 
e da execução de maior parte desses serviços em uma só entidade. 
Alguma forma de delegação teria que ser encontrada para levar 
os municípios da região, desobrigados de toda e qualquer respon 
sabilidade com referência a esses serviços (se aceita a presente 
tese), a arcarem com os ônus da sua prestação. Entre os proble 
mas da mais difícil solução, contudo, estaria o de como assegu 
rar, uma vez concebida a fórmula de delegação, o controle pela 
entidade metropolitana da execução das funções delegadas ao muni 
cípio.

Uma das vantagens da delegação estaria no fato de que ela 
só seria atribuída aos municípios que tivessem capacidade real 
para executar o serviço.

3 - a competência para realização dos serviços enumera
dos ê privativa da região metropolitana. Esta con£ 
titui-se numa instituição de tipo intergovernamen - 
tal que não se confunde quer com o governo estadual, 
quer com o governo municipal. Suas decisões obriga 
riam a ambos.
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Uma corrente minoritária de pensamento tem percebido a 

região metropolitana como uma instituição que se distingue tan 
to do governo estadual quanto dos governos municipais, embora se 
ja integrada por eles.

A Constituição é omissa a esse respeito. A Lei Comple - 
mentar n? 14 institui dois Conselhos, ambos com representantes 
do estado e dos municípios (art. 29, caput §19 e §29) e não ex - 
plicita a que governo se devem subordinar tais Conselhos. Diz 
apenas que os mesmos serão criados por lei estadual (art. 29 
caput), que o governador nomeará os membros do Conselho Delibe
rativo (art. 29 §19) e que incumbe ao estado'prover, às expen - 
sas próprias, as despesas de manutenção dos Conselhos (art. 29, 
§ 39) .

0 planejamento elaborado por essa entidade obrigaria a 
ambas as esferas de governo. A repartição de encargos entre os 
estados e os municípios integrantes da Região estaria contempla 
da nesse planejamento. Resta saber como se resolvería o proble
ma do não cumprimento do planejamento e através de que nível de 
governo seriam tomadas as providências legislativas e outras ne 
cessárias para prestação dos serviços.

4 - Subsiste, com referência a algumas fases dos servi
ços enumerados, ou em casos específicos a serem de 
terminados, a predominância do interesse local so 
bre o metropolitano na região.

Defende-se, com bastante propriedade, parece-nos, a te 
se de que apesar àe a Lei Complementar . n914 haver expressamente 
identificado serviços que passaram a ser de interesse metropoli_ 
tanojela, nem por isso, eliminou integralmente a competência 
municipal com referência a certas parcelas daqueles serviços.
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Nem todos os problemas e nem todas as atividades ou serviços tra 
dicionalmente integrantes de uma determinada função são de 
igual complexidade e amplitude ou receberam, da mesma maneira,o 
impacto da metropolização. Em alguns casos é evidente que a exe 
cução de tarefas específicas, pelas suas características, não 
chegou ainda, ou não chegará jamais, a se constituir em intere£ 
se metropolitano. Com referência a essas persistiría a competên 
cia municipal. ■

É possível, portanto, proceder-se a uma hierarquização 
de problemas dentro de uma mesma função e atribuir-lhes compe - 
tência metropolitana ou municipal segundo critérios que atendam, 
da melhor maneira, aos interesses da comunidade como um todo.

Assim a região metropolitana, atuando através do esta 
do, teria competência exclusiva em relação a certas etapas ou 
partes das funções e os municípios em relação a outras.

A entidade metropolitana tanto podería desempenhar as 
funções que lhe são próprias, atuando através de órgãos de tipo 
metropolitano ou através da administração direta ou desconcen - 
trada do estado, como poderia delegar a sua execução aos municí 
pios da região ou a alguns deles.

Caberia ã entidade metropolitana, que tem a visão do 
conjunto, e cuja existência se justifica na busca de soluções 
dos problemas que, dificilmente, poderíam ser resolvidos por 
cada município de per si, definir, dentro de uma mesma função, 
quais as partes a serem reservadas para si própria e quais as 
que ela atribuiría aos municípios.
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Ao repartir as competências a entidade metropolitana po 

de, ainda, levar em consideração as peculiaridades locais e as 
diferenças intermunicipais, evitando, assim, o tratamento simé - 
trico de unidades heterogêneas. 

*

Resta saber, uma vez aceita 'a tese da competência pró 
pria municipal para a execução de parcelas contidas no serviço, 
se caberia ã entidade metropolitana alguma forma de controle so 
bre o município nesses aspectos. Parece-nos que, fora dos estí
mulos de natureza econômico-financeira, alguns dos quais jã pre 
vistos na Lei Complementar, 'e das soluções de tipo consensual , 
pouco pode fazer a entidade metropolitana no sentido de subme - 
ter à sua orientação os municípios, naquilo que lhes foi atri - 
buído como competência própria.

5 - A entidade metropolitana e os municípios da região 
estariam solidariamente obrigados a prestar os ser 
viços metropolitanos.

Essa solução,- pouco utilizada em nosso meio mas possí - 
vel do ponto de vista jurídico e operacional, usa os municípios 
como os principais executores dos serviços, valorizando a insti 
tuição e evitando a duplicação de esforços. A entidade metropo
litana, agindo solidariamente, se reserva a tarefa de traçar as 
linhas gerais de ação para os municípios, prestar-lhes assistên 
cia técnica, fornecer-lhes recursos para os desempenho das fun 
ções, estabelecer padrões de execução para essas funções, fisca 
lizar a aplicação dos recursos transferidos e avaliar o desempe 
nho efetivo do governo local, segundo as diretrizes e padrões 
estabelecidos.
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Apenas quando se observar a impossibilidade ou total in 

conveniência dos municípios, todos eles ou algum em particular, 
de se desobrigarem de suas funções é que a entidade assumirá di_ 
retamente a execução da mesma. .
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IV - AS FUNÇÕES METROPOLITANAS E O CONCEITO DE REGIÃO NETROPO 
LITANA

O fenômeno metropolitano, para fins de intervenção go 
vernamental, pode ser visto sob dois enfoques básicos que, em 
bora não conflitantes, dão ênfase a fatores distintos. Depen
dendo da perspectiva considerada tem-se um tipo de atuação 
do poder público com implicações para o sistema de planejamen 
to, coordenação e controle a ser implantado na região e o elen 
co das funções metropolitanas a serem desempenhadas.

No primeiro caso dã-se ênfase ao papel da região me
tropolitana no contexto regional e nacional,. 0 aspecto econô
mico prepondera sobre cs aspectos físico-territoriais, polí ti 
co-administrativos e sociais mais diretamente ligados ao ord£ 
namento interno da metrópole.

0 fenômeno metropolitano ê visto, principalmente, com 
referencia ãs relações de dependência econômica do uma ou vá
rias cidades face ã cidade-centro. 0 conjunto funciona como 
um pôlo econômico, ocupando posição de destaque no contexto 
regional e nacional. As intervenções do poder público propos
tas para a região têm como objetivo atuar principalmente na 
função externa desempenhada pela metrópole, no seu papel no 
contexto regional ou nacional. Visam induzir o seu crescimen
to de acordo com as diretrizes globais do desenvolvimento.São, 
portanto, voltadas para fora.

A visualização da região metropolitana como pólo eco
nômico, segundo esse primeiro enfoque, leva a que se dê impor 
tância prioritária, ao se tratar do fenômeno, às funções da 
metrópole como um todo, funções essas que se refletem no pano 
rama regional e nacional, isto ê, ao conjunto de atividades 
de caráter econômico e social que são, ou deveriam ser, desem 
penhadas pela metrópole "vis-à-vis" os demais pólos de desen 
volvimento.
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Para o segundo enfoque o elemento crítico é a conur- 

bação e as dificuldades de integração da ação de múltiplos 
governos na área, com competências específicas e ãs vezes 
conflitantes. Buscam-se, nesse caso, soluções voltadas para 
dentro da metrópole. O problema maior ê representado pela 
"cidade" que se espraia por muitos municípios, dificultando 
a solução integrada de problemas comuns, com reflexos, inclu 
sive, para o papel da metrópole no contexto nacional.

Neste caso, interessa definir quais os obstáculos 
de diferente natureza - econômicos, sociais, culturais e po- 
lítico-administrativos- que dificultam o funcionamento da me 
trópole e dar a eles uma solução adequada.

As funções metropolitanas seriam aquelas realizadas 
com o fito de racionalizar o ordenamento interno da metrópo
le e resolver os problemas que, se deixados à iniciativa de 
cada município da área, não teriam tratamento satisfatório.

Os problemas que, embora situados próximos da conur- 
bação, não estão a ela diretamente referidos não seriam, em 
princípio, considerados como de natureza metropolitana. As
sim, só seriam problemas metropolitanos fora da conurbação 
propriamente dita aqueles que, situados na periferia da me
trópole, teriam impacto direto e imediato sobre a mesma ou 
que poderiam vir a tê-lo dentro de um período relativamente 
curto de tempo, justificando, portanto, medidas de natureza 
preventiva.

Com referência ao segundo enfoque é ainda possível 
pensar-se em duas orientações de abrangência distinta.

Pela primeira, mais restrita, as funções metropolita 
nas seriam definidas como aquelas passíveis de atender aos 
problemas urgentes ou mais imediatos da grande cidade-metrõ- 
pole. A entidade metropolitana, a quem seriam atribuídas as
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funções metropolitanas, seria, principalmente, um órgão ori
entado para a solução de problemas, um órgão prestador de ser 
viços que .pela sua natureza não poderiam ou não deveriam ou 
não estariam sendo desempenhados a contento pelos municípios 
integrantes da área. 0 aspecto determinante não seria o eco
nômico, uma vez que, ao nível de administração metropolitana, 
não haveria a preocupação básica de promover o desenvolvimen 
to econômico da região, embora as medidas racionalizadoras 
com referência aos serviços pudessem contribuir para esse de 
senvolvimento. A função - importantíssima - de planejar o de 
senvolvimento integrado da região não seria uma atribuição 
metropolitana propriamente dita mas responsabilidade do esta, 
do ou da União, ou de ambos.

As funções metropolitanas referir-se-iam basicamente 
à administração dos chamados serviços urbanos, isto é, aque
les que se realizam na cidade, na "urbs", e que sofrem mais 
diretaraente o impacto do crescimento urbano acelerado e da 
multiplicidade de governos atuando sobre uma mesma comunida
de sócio-econômica (água, esgoto, ocupação do solo, transpor 
te urbano etc.). Tradicionalmente, os serviços urbanos têm 
sido considerados de interesse local e portanto de competên
cia municipal. A entidade metropolitana, a quem seriam atri
buídas as funções metropolitanas, estaria portanto absorven
do funções tipicamente municipais.

Numa segunda perspectiva, dentro daquela que conside 
ra a conurbaçao como manifestação maior do fenômeno metropo
litano, como o problema novo que está a demandar soluções ur 
gentes, a intervenção governamental a nível metropolitano re 
querida é bem mais ampla. Visa atuar sobre o ordenamento in
terno da metrópole, racionalizando-o, e, ao mesmo tempo, pr£ 
mover o desenvolvimento econômico e social da metrópole 
como um todo. Assim, as funções metropolitanas se ampliariam 
para incluir não apenas as que se referissem ao planejamen
to, a programação, à coordenação (ou mesmo execução) dos ser

Mod. 1.004 - 4.500 - 1/74



ÍKSHTUIO BRASflflRO ÍJt ABHHiíSTBAÇiO MUKICirAL
.29.

viços urbanos mencionados anteriormente, mas, também, ague 
las capazes de promover, planejadamente, o desenvolvimento 
econômico e social da metrópole, num enfoque intrametropolb 
tano mas integrado, verticalmente, com os governos locais , 
estadual e federal. A entidade metropolitana teria que dis
por, como consequência, de elementos indutores•do desenvolvi 
mento (estímulos de natureza econômico-fiscal, canalização 
de investimentos etc.) e de alguma forma de comando sobre os 
serviços de natureza social, como educação, saúde, recrea
ção, habitaçao etc., destinados ã região e, em geral, de com 
petência de mais de uma esfera de governo.

0 SISTEMA BRASILEIRO

0 tratamento legal dado até o presente momento ao p*o 
b]ema metropolitano permite que se opte, ao se organizar a 
entidade metropolitana e atribuir-lhe funções, por uma inter 
pretação mais restrita ou mais abrangente do conceito de re
gião metropolitana. Apoio querpara uma, quer para outra ori
entação pode ser, igualmente, encontrado na legislação.

Ja na determinação dos limites da região metropolita 
na, percebe-se que os critérios econômicos, focalizando as re 
lações de troca entre o centro e a periferia e a posição da 
metrópole no contexto nacional, se constituíram numa das preo 
cupações básicas do legislador. Preferiu-se o termo "região 
metropolitana", de maior conteúdo econômico, ao de "área me
tropolitana", usado principalmente para indicar situações ca 
racterizadas pela grande extensão e contiguidade da malha 
urbana. Ao delimitar as regiões (o que a lei preferiu fa
zer enumerando taxativamente os Municípios que as integram) 
foram incluídos municípios que mantem, principalmente com o 
núcleo, relações de troca de tipo econômico, embora ainda
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bastante tênues. Em alguns casos as suas populações estão se 
paradas da mancha central da conurbação por grandes espaços 
vazios. O exemplo típico ê, talvez, o de Petrópolis no Gran
de Rio, separado do aglomerado urbano central por acidente 
geográfico bastante expressivo (a Serra do Mar), .

Com referência ãs funções metropolitanas propriamen
te ditas, tanto se pode propugnar, com base na lei, por vim 
papel mais restrito para a entidade metropolitana (que se en 
carregaria, principalmente, de atuar,direta ou indiretamente, 
sobre a prestação daqueles serviços urbanos que, em virtude 
de conurbação progressiva, afetam a comunidade em seu todo e 
que estão a demandar uma solução integrada),como por uma nmis 
abrangente, em que a entidade metropolitana teria o papel de 
promover o desenvolvimento da região, coordenando e integran 
do, também, sempre que possível, a ação setorial dos diver - 
sos órgãos das distintas esferas de governo e da iniciativa 
privada na região, além de atuar, a fim de racionalizar a sua 
prestação, sobre os serviços considerados de interesse metro 
politano.

Apoio legal para a visão mais restrita pode ser en
contrado na própria Constituição que, no art. 164, estabele
ce, como objetivo da criação da região metropolitana, a rea
lização dê serviços comuns aos municípios. Tal dispositivo 
sugere que se pense na entidade metropolitana principalmente 
como um órgão programador, coordenador e mesmo executivo dos 
serviços que deixarem de ser de interesse puramente local (o 
planejamento metropolitano nesse caso teria, como objetivo 
básico, coordenar a prestação desses serviços de tal forma 
que decisões tomadas quanto a um deles não prejudicassem o 
desempenho de outros, com efeitos negativos para área como un 
todo).

O elenco de serviços de interesse metropolitano, ex
pressamente arrolados na Lei Complementar n? 14 (art. 59),
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parece também indicar na mesma direção.

A principal exceção (com referência a esse elenco de
serviços), que vai, por sua vez,permitir que se opte por uma 
interpretação mais ampla do papel da entidade metropolitana , 
refere-se ã indicação do "planejamento integrado do desenvol
vimento" econômico e social como um dos serviços comuns de in
teresse metropolitano.

Da mesma natureza parece ser também o art. 39 da lei, 
ao afirmar que: .

Art. 39 - Compete ao Conselho Deliberativo:
I - Promover a elaboração do Plano de Desenvolvimen

to Integrado da região metropolitana e a progra
mação dos serviços comuns.

II - ...

A expressão "Plano de Desenvolvimento Integrado" im
plica numa visão sistêmica da região metropolitana. Assim, to
dos os elementos (de natureza física, econômica, político-ad- 
ministrativa e social), que compõem o sistema metropolitano , 
atados por relações de interdependência, deveriam, em princí
pio, ser considerados no planejamento metropolitano. Este te- 
ria, como objetivo básico, dar uma dimensão espacial, coor
denada e integrada à ação do poder público, cuja tendência tem 
sido a de se organizar funcionalmente, criando setores que cor 
rem vertical e paralelamente. Isso tem dificultado que se le
vem em consideração as múltiplas conexões e as interferências 
recíprocas dos elementos que integram a região metropolitana. 
Essa integração seria também vertical, no sentido da articula 
ção do planejamento metropolitano com o do estado, da União 
e dos próprios municípios. Para que essa perspectiva em rela
ção ã região metropolitana prevaleça, contudo, é necessário 
que o elenco de funções metropolitanas se expanda ou que pelo 
menos nele se incluam elementos de controle efetivo dos fato-
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res que afetam o sistema metropolitano (formação de capital, 
decisões de investimento, oferta de emprego, dimensionamen- 
to e localização do equipamento social, instrumentos econômi 
co-financeiros de indução e controle da iniciativa privada 
etc.) 0 inciso VII do art. 59 da Lei Complementar n9 14 indi 
ca, também, a possibilidade de ampliação do elenco de servi
ços metropolitanos.

VANTAGENS E DESVANTAGENS DAS DIFERENTES PERSPECTIVAS

Deixando de lado o enfoque da região metropolitanaco 
mo um pólo de desenvolvimento, cujas funções externas sé po
dem ser definidas dentro de um contexto mais amplo (regional 
e nacional), as duas perspectivas restantes apresentam vanta 
gens e desvantagens, que devem ser levadas em consideração 
ao se definirem as funções metropolitanas.

O enfoque restrito, através do qual as funções metro 
politanas estariam ligadas principalmente ã administração 
dos serviços de interesse metropolitano (excluído o planeja
mento integrado da região no sentido amplo), enfraquece, po
liticamente, a entidade metropolitana,ao mesmo tempo que 
lhe nega muitos dos instrumentos necessários para o exercí
cio efetivo de uma das suas funções básicas: o controle do A 
uso do solo.

A entidade fica sendo, principalmente, um órgão res
ponsável pelos serviços que tradicionalmente competiam aos 
municípios, dispondo basicamente de poderes de tipo regula
dor (poder de polícia), além das possibilidades abertas pela 
prestação de serviços como o transporte urbano, o saneamento 
básico etc. 0 planejamento integrado do desenvolvimento eco
nômico e social da metrópole ficaria a cargo do estado que, 
organizado em bases regionais, para fins de planejamento,ela 
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boraria, entre outros planos regionais, o plano de desenvol 
vimento metropolitano, dentro das orientações básicas esta
belecidas pelo governo federal.

Num primeiro momento, ao se implantar um sistema me
tropolitano de administração, contudo, talvez fosse conveni 
ente aderir-se a essa perspectiva, como ponto de partida , 
embora, tendo-se como meta a implantação de um sistema inte 
grado de administração para toda a região metropolitana.

0 enfoque mais amplo, em que se busca promover o de
senvolvimento harmônico da metrópole,levando em considera - 
ção fatores de natureza física, social, polí tico-administra 
tiva e econômica, apresenta como desvantagem a sua complexi 
dade e a tendência para o gigantismo burocrático, duplican
do a estrutura estadual montada para fins de planejamento . 
E não basta, é claro, a elaboração do plano metropolitano . 
É necessário toda a montagem de mecanismos de implementação 
ou, pelo menos, de controle, para que não se tenha o planej_a 
mento inteiramente dissociado da execução.

Apenas, contudo, com esse tipo de enfoque em mira é 
que se pode cogitar de uma administração de caráter realmen 
te metropolitano, valorizada e forte, capaz de encontrar so 
luções adequadas para os inúmeros problemas resultantes da 
conurbação progressiva. Tal esquema tende a aproximar o mo
delo de governo metropolitano, cujo êxito já vem sendo com
provado em alguns países.
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V - OPERACIONALIZ.AÇAO DO ESQUEMA METROPOLITANO: CRITÉRIOS PA.RA 
’ A IDENTIFICA.ÇAO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES DE INTERESSE NE 
TROPOLITANO

O estabelecimento de critérios para a identificação dos
serviços e atividades de caráter especificamente metropolití.:no 
visa, de um lado, facilitar a delimitação do campo funcional 
da entidade metropolitana, separando-o, principalmente, do que 
compete aos municípios e, de outro, fornecer subsídios que ori 
entem a intervenção governamental, de nível metropolitano, em 
matérias de mais urgência. , "

Embora a repartição de encargos e recursos entre os c:
gãos e instituições governamentais reflita, em última análise, 
escolhas de tipo valorativo e cpçccs por esta ou aquela sola - 
çãc, busca-se, quase sempre, ao se tentar identificar a esca
la organizacional adequada para o fornecimento de determinado 
serviço público, baseá-la, consciente ou inccnscientemente, mais 
ou menos exp liei tamente, em critérios de natureza técnica, bas
tante objetivos.

Assim, a repartição da competência governamental que
atribui, por exemplo, ã União as responsabilidades enumeradas 
no art. 89 da Constituição deixa entrever alguns dos critérios 
adotados.

Contudo, nem todos os serviços e atividades são igual
mente passíveis de tratamento objetivo e quantificado. Em al
guns casos, o critério orientador terá que ser, forçosamente , 
de natureza qualitativa, apontando em direções que sõ encon
tram amparo no raciocínio lógico. Em outros casos será, contu 
do, possível oferecer parâmetros quantitativos que isolarao, 
sem sombra de dúvidas, o serviço de interesse metropolitano.

A eleição dos critérios orientadores e a definição pro 
priamente dita dos serviços metropolitanos dependem, contudo,
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da tomada de posição com referência a uma serie de problemas. 
O presente trabalho foi orientado, entre outras, pelas seguin 

- tes posições:

1) A região metropolitana, embora situada dentro da 
estrutura governamental do estado, tem funções próprias que 
se distinguem das funções do governo estadual. A região metro 
politana ê uma resposta nova a um problema que não estava en
contrando solução adequada dentro do quadro institucional tra 
di ci on a 1.

2) As funções a serem desempenhadas pela entidade me
tropolitana, com referência aos serviços comuns de interesse 
metropolitano, incluem atividades de planejamento, programa - 
ção, coordenação, controle e execução.

3) Os serviços comuns enumerados como de interesse me 
tropolitano podem ser decompostos em fases ou partes distin
tas, para efeitos de atribuição de competência quanto ao seu 
planejamento, programação, coordenação, controle e execução. 
Seria inconveniente atribuir ao nível metropolitano determina 
do serviço apenas porque parte de suas atividades demanda uma 
solução integrada.

4) Assim, com referência a certas fases ou partes dos 
serviços comuns de interesse metropolitano, pode persistir a 
competência do município.

CRITÉRIO DAS ESCALAS

A busca de critérios que pudessem orientar a identifi. 
cação dos serviços e atividades a serem assumidos a nível me
tropolitano, distinguindo-os dos que deverão permanecer seb a 
responsabilidade das instituições governamentais que tradicio 
nalmente deles se têm ocupado, levou a que se pensasse em a_l 
go semelhante a-uma unidade de medida, uma espécie de régua ,
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que permitisse o dimensionamento do serviço (ou parte dele) 
vis-à-vis a administração de nível metropolitano. Com esse in 
tuito foi adotado o critério das escalas.

As escalas ora se aplicam aos serviços ora se apli
cam ã organização governamental. No primeiro caso, toma-se co 
mo dado a jurisdição metropolitana e se examina, através das 
escalas, a adequabilidade de se atribuir a ela determinado 
serviço. No segundo caso, toma-se como dado o serviço, com as 
suas características intrísecas, e se busca, através da apli
cação do critério das escalas, a organização governamental de 
âmbito adequado para absorvê-lo.

As escalas que se aplicam, predominantemente, ao ser 
viço são:

— escala geográfica
- escala econômica

As que, por sua vez, se aplicam predominantemente ã 
entidade governamental são:

- escala financeira
- escala técnica
— escala do poder político

Ambas as categorias de escalas têm, contudo, o mesmo 
objetivo, isto é, buscam adequar o tipo de serviço ã entidade 
governamental, diferindo apenas no método através do qual che. 
gam a esse resultado.

Essas escalas não são mutuamente exclusivas. Interpe 
netram-se e reforçam-se mutuamente. A identificação do servi
ço (ou parte dele) que deve ser absorvido pela entidade metro 
politana pressupõe a aplicação concomitante das diversas es ca 
las. 0 uso das escalas pode, contudo, resultar em indicações 
divergentes. Por exemplo, é possível que, da aplicação das es
calas acima na determinação de adequabilidade da entidade me-

’ <1. 1.004 - 4.500 - 1/74



IRSIIIUTO BRASILEIRO DE ADHIKISIRACÃO HUKICiHM.

37 
tropolitana para prover serviços de transporte urbano, resul
te que técnica, financeira e economicamente a entidade me - 
tropolitana se encontre adequadamente equipada para prestar 
tal serviço, mas que geograficamente, ou do ponto de vista 
do poder político, isso não se dê. Esse exemplo chama a aten 
ção para o peso distinto das diferentes escalas em função des 
casos concretos.

Algumas das escalas, dependendo do tipo de problema 
sob análise, impor-se-ão sobre as demais.

Embora o exame da prevalência das escalas tenda a 
ser feito em função do caso concreto, algumas podem ser, a 
priori, consideradas como condi tio sine qua non para atribui, 
ção de competência ao nível metropolitano.

Escala Geográfica

A escala geográfica, como o proprio nome indica, con 
sidera a dimensão espacial dos problemas, permitindo identi
ficar os que se circunscrevem ao âmbito local, e que, portan 
to, devem, em princípio, receber tratamento municipal e os 
que, em virtude de es travas arem, de uma forma ou de outra, 
o âmbito local, acarretando efeitos para a comunidade em ge
ral, merecem tratamento metropolitano.

Do ponto de vista espacial, e para fins de atribui - 
ção de competência, os problemas que estão a requerer inter
venção governamental de nível metropolitano seriam:

a) Serviços e atividades comuns a vários municípios 
da região. 0 exemplo típico é constituído pelos serviços de 
rede (água, esgoto etc.). 0 sistema viário, pelas extemali 
dades que apresenta, incidentes sobre toda a região, ê tam
bém um excelente exemplo de problema que, em princípio, esta
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ria a demandar solução de tipo metropolitano, unificada por 
ser comum a vários (ou todos) os municípios da área, embora 
se possa distinguir entre a rede viária principal e as redes 
menores, de uso limitado a determinadas partes do territó
rio, pelo menos no que respeita ã sua manutenção e conserva 
ção.

b) Os problemas que têm origem num ponto determinado 
do espaço, em um só município, mas cujos efeitos atingem ou
tros municípios. A poluição ocasionada por uma grande indús
tria exemplifica esse tipo de problema. Os efeitos nesse ca
so se fazem de dentro do município para fora (para a comuni
dade) .

c) Os serviços e atividades espacialmente localizados 
em um só município, mas que recebem impacto direto ou indire
to de elementos de outros municípios. A relação desse caso é 
da comunidade para o município-centro do serviço (de fora pa 
ra dentro). Tal é o caso da reserva de grandes áreas verdes 
dentro de um município, para benefício de toda a comunidade. 
Da mesma forma a proteção aum manancial de água dentro de um 
município e a eleição de locais para a destinação final do 
lixo são eventos espacialmente localizados, mas que interes - 
saro a toda a comunidade que vai deles se beneficiar e por - 
tanto devem em princípio obter atenção metropolitana.

A escala geográfica chama, também, atenção para o fa
to de que os serviços e atividades que requerem solução uni
ficada, de tipo metropolitano, não estão distribuídos de mo
do uniforme no espaço. Uma vez observado que um serviço ou 
parte dele interessa a mais de um município da região, é mis_ 
ter identificar, numa perspectiva espacial, até onde perdu 
ra o interesse metropolitano e onde começa a predominar o lo 
cãl. É possível definir, ãs vezes com bastante segurança, ás 
vezes por aproximação, os limites espaciais do serviço comum 
de interesse efetivamente metropolitano, dando-lhe tratamen
to adequado.
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Outra consideração diz respeito aos limites físicos, 

de que se ocupa a teoria dos umbrais ou do limiar (threshold 
analysis), os quais podem impedir a expansão de certos servi 
ços da rede. Assim, determinado acidente geográfico, como 
uma montanha, um rio ou um lago, pode afetar a atribuição de 
competência, em consequência da descontinuidade'territorial.

Parâmetros

Em resumo, a escala geográfica pode ser aferida utili
zando-se os seguintes parâmetros:

1) De localização (em função de um limite artifici. 
al: as fronteiras político-institucionais) - se a necessida
de de um serviço se circunscreve ao âmbito local deve, em 
princípio, ter tratamento municipal. Em contrapartida, se se 
estender por dois ou -mais municípios, pode vir a ser conside
rado de interesse metropolitano.

2) De dimensão esoacial (em função de limites natu
rais: as fronteiras dos serviços) -• o espaço exigido para a 
realização de determinado serviço ou atividade deve sugerir 
qual a autoridade governamental mais adequada para a adminis 
tração daquele serviço.

3) De uso e destinação - mesmo que determinado servi
ço ou atividade se exerça dentro de um só município, pode 
ser que se justifique sobre tal serviço ou atividade, con - 
trole de tipo metropolitano, desde que grande parte dos seus 
usuários, ou beneficiários, se situem em outros municípios 
da região.

Escala Econômica

A escala ,econômica busca encontrar a solução organiza
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cional mais eficiente para a prestação de serviços públicos 
na ãrea. Eficiência ê entendida como o nível mínimo de gas
tos para um dado nível de serviços ou como o máximo nível de 
serviços para um dado nível de gastos, ou seja, a relação 
clássica insumo - produto.

Em alguns casos a eficiência econômica é obtida com 
referência a determinada função ou parte dela, deixando-se a 
responsabilidade pela prestação de serviço ou atividade aos 
municípios, individualmente. Em outros casos a administração 
de nível metropolitano se impõe como forma de assegurar mai
or eficiência governamental, através de. economias de escala 
ou opor.tunos usos de externalidades econômicas que porventu
ra possam ser encontradas na região. Assim, a realização con 
centrada de investimentos de grande vulto pelo nível metropo 
litano num determinado serviço é, ãs vezes, mais eficiente , 
em termos da obtenção de produtos, do que a realização frag
mentada de investimentos, de motante igual, ou superior, pe
los municípios isoladamente. Tal é o caso, por exemplo, do 
abastecimento de água nas suas fases de captação,reservação, 
tratamento e adução, excluindo-se, portanto, a distribuição. 
O mesmo se poderá dizer com referência ã destinação final do 
lixo, em contrapartida com a varredura dos logradouros e a 
coleta.

Da mesma forma é possível que a competência sobre um 
dado serviço público seja determinada pela presença, em 
grande escala, de certos fatores de produção que provocariam 
economias externas na produção desses serviços. Por exemplo, 
a conveniência da metropolização do destino final do lixo 
poderia ser aconselhável, do ponto de vista econômico, pela 
simples existência, em determinada área da região, de indús
trias que produzem, como subprodutos, elementos que diminui
ríam o custo do tratamento, ou da queima do lixo concentrado 
na sua vizinhança.
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Contudo, para que se decida a conveniência ou não da 

prestação de determinado serviço ou atividade em nível de ad 
ministração metropolitana ou municipal, é necessário que se 
efetuem estudos de viabilidade econômica e análises do tipo 
custo-benefício com referência ao caso concreto.

Uma observação, no entanto, há que ser feita quanto ã 
utilização desses estudos. Critérios dessa natureza podem le 
var a resultados perigosos, caso não se tenha em conta o 
componente social dos custos de um serviço público.

Principalmente em países economicamente pobres, de 
baixo nível de renda individual, a viabilidade econômica e a 
relação custo-benefício podem ter o determinismo de seus in
dicadores diminuído. Tal diminuição se daria em função do ca 
ráter social ou da necessidade gritante de uma determinada 
esfera social que não poderia pagar o preço econômico de ce_r 
tos serviços, caso esses fossem cobrados.

A idéia da equidade faz com que a relação insumo-pro- 
duto, aplicada aos serviços públicos, avalie, predominante - 
mente, o produto em termos dos benefícios para toda a coleti. 
vidade mais do que em termos de rentabilidade e auto-sufici
ência do serviço.

A aplicação da escala econômica na identificação dos 
limites de jurisdição é especialmente indicada com referên - 
cia aos serviços de tipo empresarial, dos quais se espera au 
to-suficiência e rentabilidade, como energia elétrica, tele
fones, centrais de abastecimento, produção de gás a ser cana 
lizado etc.).

Parâmetros

a) de economia de escalas
b) de extemalidades econômicas
c) dos benefícios sociais (welfare economics)
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A escala financeira leva em consideração a adequação 
entre a competência para o exercício da função e os recur
sos disponíveis ou que se possam tornar disponíveis, sem 
maiores disfunções para o sistema governamental.

A escala financeira tem sido aplicada sobretudo no 
seu sentido negativo. Visa impedir a atribuição de competen 
cia para a realização de determinados serviços ou ativida - 
des (ou parte deles) a instituições governamentais que, por 
falta de recursos disponíveis para aqueles fins, não podem 
deles se■ocupar a curto ou médio' prazo. 0 caso mais típico 
é o de municípios que contam com a maior parte de seus re
cursos já vinculados a tipos de gastos específicos, ou por 
determinação legal (FPM, Constituição etc.), ou em decorrên 
cia de dívidas assumidas e outros compromissos.

Parte-se do pressuposto de que certos serviços, con
siderados básicos para a. vida em sociedade, só podem ser 
realizados pelo poder público; e pelo poder público que dis 
ponha de recursos para tanto. A atribuição de competência a 
entidade governamental que não tenha condições financeiras 
para arcar com o ônus da função pode representar sério dano 
pàra a comunidade metropolitana em geral e para a clientela 
demandante do serviço em particular,' uma vez que o mesmo fi 
cará sem ser fornecido.

Obvíamente, e, em princípio, possível proceder-se a 
uma redistribuição de recursos de forma.a capacitar, finan
ceiramente, as entidades governamentais que devam assumir 
novas funções ou se desincumbir, de fato, de funções antiaas

■ A escala financeira, via de regra, não deve ser apLi 
cada aos serviços -autofinanciãveis. 0 recolhimento de ta
xas de limpeza urbana, por exemplo, deve ser suficiente pa-
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ra manter o serviço de lixo, não se justificando, portanto , 
nesse caso, a alegação, de que o município não tem recursos 
para assumir o serviço. De outro lado, estão os chamados ser 
viços sociais (educação, saúde, cultura, assistência' soci
al), que.são muito onerosos e não autofinanciãveis.

A escala financeira, talve2 mais do que as outras, 
presta-se a tratamento quantitativo. Os indicadores de capa
cidade financeira para atribuição de competência, contudo, 
devem ser formulados com referência a cada função especifica, 
podendo, também variar dentro de uma mesma .função, confor
me o tipo de município e de problema. -

Escala Técnica ' . .

A escala técnica leva em conta os requisitos para o 
bom' desempenho da função, em termos de: ' '

- complexidade tecnológica do serviço;
. ' - qualificações específicas dos recursos humanos ne

- . .cessarios;
. - natureza dos recursos materiais e equipamentos;

' - métodos e processos de gerência e operação.

. - Como outras-, a escala técnica pode decidir da conveni
ência de se atribuir a função a esse ou aquele nível de go
verno, a esse ou aquele município.

. Em princípio, pode-se pensar que tudo o que for. sim
ples e fácil e de pouca sofisticação, requerendo mão-de-obra 
pouco especializada, poderá, segundo esta escala, permanecer 
da competência municipal. Em alguns casos, a serem determin_a 
dos, alguns municípios estarão., também, em condições de as
sumir funções bastantes complexas e sofisticadas,, liberando, 
então, a entidade metropolitana para outras funções.

Mod, l.OM - 4.500 - S/74



IHSINUIO BRASILEIRO DE ÂDMIHJS1 RúCÃO MUNICIPAL '

■ ' 44
Se determinado serviço, como, por exemplo, o aproveita

mento industrial do lixo, exigir a instalação de usinas, ma
quinaria e equipamentos sofisticados, requerendo maior capaci 
dade técnica especializada dos servidores governamentais e 
maior capacidade gerencial na organização, e de se esperar que 
seja ele atribuído a um nível de competência maior (metropoli 
tano). .

. É, também, possível que a escala técnica sugira trata
mento municipal para problemas que, embora possam facilmente 
ser identificados como de interesse metropolitano, venham a 
exigir soluções extremamente complexas para serem obtidas a 
nível exclusivamente metropolitano. O caso talvez mais ilus - 
trativo refira—se ao problema do uso do solo. Em princípio, in 
teressaria â autoridade metropolitana controlar, praticãmente, 
todas as formas de ocupação e uso do solo, incluindo o traça
do viário e instrumentos como normas de loteamento, zoneamen- 
to, edificação etc.. A unificação, a nível metropolitano, des 
se controle, em todas as suas fases, demandaria, contudo, um 
sistema metropolitano de tal complexidade, que a solução se
ria desaconselhável do ponto de vista técnico (podendo se-lo, 
também, em função de outras escalas).

Também para a escala técnica se aplicam algumas consi
derações feitas a respeito de escala financeira. É possível (e 
bastante provável) que ocorram situações concretas em que, uma 
vez aplicadas as demais escalas, se conclua pela conveniência 
da atribuição de competência ao município para determinada fun 
ção. 0 critério de escala técnica, contudo, pode indicar que 
o município não está, ainda, preparado para assumir essa com
petência. Nesse caso, a opção política pode ser no sentido de 
preparã-lo, através de assistência técnica e treinamento ade
quado , para essa função, que lhe seria atribuída na ocasi
ão, oportuna.

0 avanço tecnológico dos últimos anos, representado, en
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tire outras coisas, pelo computador, pelos meios de comunica
ção moderna como o telex, o DDD, pelos novos materiais em 
uso em construções e vias, de um lado, e a relativa incapaci. 
dade do governo municipal, frente aos demais, de acompanhar 
o progresso, podem transformar a escala técnica na mais dis
criminatória em favor da centralização. Novamente estamos ' , 
aqui frente ã teoria dos umbrais, pois além do umbral ou li
miar físico, jã mencionado, hã o umbral técnico, que pode 
condicionar seriamente a atribuição de competência para cer 
tos serviços ou atividades em determinada circunstância,
ainda que temporariamente ou contra a recomendação de outras 
escalas. ' ' ...

' Escala do Poder Político ' ■ •

A escala do poder político deve ser usada para se ele 
ger o nível governamental mais apto a apreender- o problema 
e.eleger . a solução de caráter normativo ou.operacional ade 
quada para determinadas funções ou atividades.

. A escala do poder político pode utilizar tres tipos
básicos de parâmetros:

Competência legal . •

’ 0 exame da competência legal destina-se a situar o pm
blema dentro do sistema governamental brasileiro, identifi - 
cando os limites jurídico-institucionais para a atribuição 
de responsabilidades. A Constituição, estabelecendo a repar
tição da competência nacional, é o marco básico dentro do 
qual deve proceder-se a esse exame. .

Competência de fato ’ ‘

A avaliação em termos de competência de fato para o
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exercício do poder. De caráter principalmente qualitativo, vi 
sa identificar o nível que dispõe efetivamente dos instrumen
tos de coerção e controle adequados para lidar com o problema. 
Esses instrumentos são das mais diversas naturezas e ■ variam 
conforme o problema em foco: polícia armada, instrumentos tri 
butãrios, estímulos financeiros, presença da autoridade gover 
namental, acesso aos meios de comunicação etc..

Em alguns casos a simples proximidade do governo muni 
cipal com a comunidade local, fazendo-o mais propenso à parci 
■alidade, ao patrimonalismo, ao comprometimento ilegal (corrue 
ção, suborno) etc. ou pelos menos a' ser alvo mais direto de 
pressões de interesses particulares, pode aconselhar que se 
atribua ã administração de nível metropolitano a. responsabili 
dade por determinado serviço ou atividade.

■ Representação dos interesses ' •

Se por um lado há interesse em se garantir, em alguns 
casos, certa distância entre o governo e o particular para fa 
zer aquele mais isento e mais livre para tomar decisões e esr 
cer controle sobre a comunidade, por outro, em outros casos , 
ê importante encontrar a solução institucional que mais apro
xime o governo dos seus governados. Como o governo municipal é 
o que mais próximo se encontra dos governados pode ser inte - 
ressante, em casos específicos, dar a ele a responsabilidade 
por certo serviço ou atividade. 0 serviço de limpeza . urbana 
e, de modo geral, os de utilidade pública, são exemplos típi
cos, pois a sua ausência ou mau funcionamento afetam direta - 
mente a qualidade de vida dos cidadãos que seria convenien
te facilitar a esses o acesso aos centros de decisão desses 
serviços.

0 critério da representação é, também, importante para 
determinar o. nível de autoridade governamental capaz de inclu 
ir, dentro do seu quadro de poder decisõrio, todos os interes^
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ses atingidos dentro da região metropolitana. Os participan
tes diretos de uma transação, sejam eles pessoas físicas ou 
instituições governamentais, tendem a negociar apenas seus 
interesses, deixando as consequências indiretas de suas ações 
recaírem sobre terceiros. Esse seria o caso de uma fábrica 
instalada em determinado município que polui o município vi
zinho. Daí a necessidade, ãs vezes, de uni nível superior de 
governo que inclua os interesses políticos adequados. Esse 
critério tem ligações estreitas com o de escala geográfica 
jã mencionado. .

CENTRALIZAÇÃO SELETIVA

A aplicação das escalas deve levar à identificação 
dos serviços (ou parte deles) de interesse metropolitano, a 
serem programados, coordenados e, quando for o caso, executa 
dos, direta ou indiretamente, pela entidade metropolitana.

Contudo, é bem possível que a entidade metropolitana, 
principalmente nos primeiros anos de sua existência, não pos, 
sa assumir todos os serviços que, .teoricamente, deveriam es
tar sob sua responsabilidade. . •.

Alguns critérios, de natureza estratégica, podem ser 
usados em apoio ãs decisões nesse setor, contribuindo para' a 
elaboração de um esquema gradualista para a absorção efetiva 
de funções pela entidade metropolitana.

Quanto ã entidade propriamente dita, os seguintes fa
tores, entre outros, devem ser levados em consideração:

- Possibilidade de controle efetivo - passarão para o 
nível metropolitano apenas aqueles serviços de interesse me 
tropolitano sobre os quais a entidade metropolitana possa 
exercer um controle efetivo e imediato. Para os demais a en-
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tidade metropolitana preparar-se-ã, adequadamente, antes de 
assumi-los.

- Disponibilidade de recursos - passarão para o nível
metropolitano apenas aquelas atividades e serviços para os 
quais a entidade metropolitana dispõe (ou disporá, com segu
rança) de recursos.

Do ponto de vista dos serviços, sugere-se a seguinte 
ordem de prioridades para que sejam eles considerados metro
politanos :

19) Serviços que visem a atender 'as necessidades basi 
cas do indivíduo em sociedade, necessidades essas que,se não 
forem atendidas ou se forem mal atendidas, trarão grandes 
transtornos não apenas para ele mas para a comunidade em ge
ral. Referem-se, principalmente, aos serviços urbanos; água, 
esgoto, limpeza, transporte urbano etc..

. Pata que se eleja entre esses, considerar os se
guintes fatores: .

. - externalidades (quanto maior o impacto de un pro
■ blema sobre a região, maior urgência)

- relação oferta-demanda (quanto maior a demanda 
insatisfeita,maior a urgência) '

. - qualidade do serviço prestado (quanto mais pre
cário o nível de atendimento, maior a urgência)

—• relação' custo-benefício' (quanto maior o custo 
em relaçao ao beneficio, maior a urgência)

29) Serviços que representam melhoria rias condições cb 
vida do indivíduo em sociedade, mas que não sao. vitais para 
a sua sobrevivência, ou que jã estão tendo tratamento adequa
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do em outro nível governamental. Lucrariam, contudo, com o en 
foque metropolitano. São eles: cultura e recreação, educação, 
saude, segurança etc. (Estes se incluem no que se convencio - 
nou chamar f aixa-de interesse metropolitano)

O PROBLEMA DA OPORTUNIDADE

As escalas geográfica, econômica, financeira, técnica 
e do poder político, e os critérios de natureza estratégica , 
visam, em última análise, aumentar a racionalidade do proces
so decisorio, com referência ã distribuição de encargos entre 
as instituições governamentais, orientando-o para soluções 
que, no contexto específico, se afiguram como as mais adequa
das. Contudo, em certas circunstâncias, a divisão de responsa 
bilidades entre a entidade metropolitana e as demais institui^ 
ções governamentais -terá que obedecer a razoes de conveniên - 
cia política, não quantificãveis e difíceis de prever. A solu 
ção mais racional, no caso, deixa de ser obtida através da 
aplicação de critérios técnicos preestabelecidos e passa a 
depender mais das forças políticas atuantes e da sensibilida
de dos dirigentes e legisladores. . ■

Assim, apenas como exemplo, é possível que a aplicação 
das escalas indique, como solução mais adequada para a coorde 
nação, e controle do transporte urbano na região, a absorção 
desse serviço pela entidade metropolitana. Contudo, por con
veniência política, pode-se manter o serviço de transporte 
urbano da cidade do Rio de Janeiro em regime isolado, sob a 
responsabilidade do município a ser criado. ’

Em situações de grandes transformações político-insti- 
tucionais, considerações de natureza política assumem especi
al relevância.
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VI - RECURSOS FINANCEIROS PARA A ADMINISTRAÇÃO METROPOLITANA

' A Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, criou, 
especificamente para a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, um fun 
do contábil destinado a financiar os programas e projetos prioritã 
rios para a região, diferente do que ocorreu nas outras regiões metro 
politanas do Pais, estabelecidas pela Lei complementar n9 1*1, de 8 de 
junho de 1973. A Lei Complementar n9 20 instituiu uma situaçao singu 
lar. para a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, ao criar esse fundo. 
Compõem esse fundo cs recursos provenientes da União, do estado e de 
entidades particulares de financiamento internas e externas. 0 Gover 
no federal contribui com dotações orçamentárias e extraorçamentarias 
mediante a apresentação de planejamento adequado. Ao novo estado cabe 
o encargo de transferir ã administração metropolitana uma parcela, 
ainda não estipulada,do.produto da arrecadaçao do ICM da nova unidade 
da federação, destinada aos serviços comuns da região metropolitana.

■ ■ . A lei ainda relaciona entre os recursos componentes do
fundo, os provenientes de outras fontes, internas e externas, prova 
velmente obtidos de órgãos municipais, estaduais e federais (com re 
cursos próprios para atuarem em programas e projetos nas diversas fun 
ções de interesse metropolitano, através de convênios e contratos).

Vale acentuar: a lei prevê - para as demais Regiões Ne 
tropolitanas somente o encargo de manutenção dos dois órgãos componen 
tes' da entidade: Conselhos Deliberativo e Consultivo, da responsabili 
dade do estado, que é incumbido de prover os dois órgãos a expensas 
próprias, deixando em aberto a constituição dos recursos da entidade. 
Isso também se aplica ao Grande Rio. ■
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Outro ponto relevante e inusitado da Lei da Fusão refe 
re-se ã aplicação - no novo município do Rio de Janeiro - do produto 
da arrecadação do ICM lã efetuado e pertencente ao estado, com o obje 
tivo de atender ao pagamento de obrigações e encargos relativos àque
la área, segundo uma escala gradualista decrescente, cujos percen 
tuais variam de 100, 90, 80 e 70%, respectivamente, para o quadriênio 
de 1975 a 1978. A medida intenta cobrir um esvaziamento repentino do 
volume da receita do ex-estado, se for mantido o atual critério de 
transferência, previsto pela legislação (20%), em curso nas demais 
unidade da federação. Isso, sem prejuízo dos recursos tributários a 
que terá direito o município.

Outro caso: a previsão de complementação (por parte da 
União, para os demais municípios pertencentes ao atual Estado do Rio 
de Janeiro, inclusive os da região metropolitana)" do valor da parcela 
correspondente a cada um na participação no ICM do novo estado, caso 
ocorra uma redução em relação ao seu valor no ano de 1974. O montante 
da complementação visa assegurar um crescimento anual, durante cinco 
anos, de um percentual de pelo menos 5% na receita proveniente daque_ 
la transferência estadual do ICM.

Nos estados onde se localizem as regiões metropolitanas, 
um mínimo de 55% dos recursos do Fundo de Participaçao dos Estados se 
rão destinados a projetos definidos pelas entidades de planejamento 
metropolitano e aprovados pelos Órgãos estaduais de planejamento.

' Quanto aos recursos do FPM, estabelece o Decreto 75.071, 
de 9.12.74, especificamente para os municípios integrantes das re 
giões metropolitanas, os seguintes percentuais: 20% para os municí_ 
pios das capitais e 10% para os demais municípios da região metropoli
tana, parà serem aplicados em projetos definidos pelas entidades de 
planejamento metropolitano e aprovados pelos órgãos estaduais de pia 
nejamento. .

Os estados poderão articular-se entre si ou com seus 
respectivos municípios, mediante convênios, com vistas a compatibili_
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Outro ponto relevante e inusitado da Lei da Fusão refe 
re-se ã aplicação - no novo município do Rio de Janeiro - do produto 
,da'arrecadação do lã efetuado e pertencente ao estado, com o ob 
jetivo de atender ao pagamento de obrigações e encargos relativos a 
guela ãrea, segundo uma escala gradualista decrescente, cujos percen 
tuais variam de' 100 , 90 , 80 e 70%, respectivamente-, para o quadriênio 
de 1975 a 1978. A medida intenta cobrir um esvaziamento repentino do 
volume da receita do ex-estado, se for mantido o atual critério de 
transferência, previsto pela legislação (20%), em curso nas demais 
unidades da federação. Isso, sem prejuízo dos recursos tributários a 
que terã direito o município.

• Outro caso: a previsão de complementação (por ■ parte da 
União, para os demais municípios pertencentes- ao atual Estado do Rio 
de Janeiro, inclusive csda região metropolitana) do valor da parcela 
correspondente a cada um na participação no ICM dó novo estado, caso 
ocorra uma redução em relaçao ao seu valor no ano de 1974. O montante 
da complementação visa assegurar um crescimento anual, durante cinco 
anos, de um percentual de pelo menos 5% na receita proveniente daque 
la transferência estadual do ICM. .

Nos estados onde se localizem as regiões metropolitanas, 
um mínimo de 55% dos recursos do Fundo de Participaçao dos Estacos se 
rão destinados a projetos definidos pelas entidades de planejamento 
metropolitano e aprovados pelos órgãos estaduais de planejamento.

Quanto aos recursos do FPM, estabelece o Decreto 75.071,’ 
de 9.12.74, especificamente para o municípios integrantes das regiões 
metropolitanas, os seguintes percentuais: 20% para os mnncip f

Os esóados poderão articular-se entre si ou com seus 
respectivos municípios, mediante convênios, com vistas a compatibili
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zar a utilização de recursos do FPE e FPM, na programaçao do desenvol 
vimento integrado de regiões metropolitanas ou , microregioes, ainda 
que não estabelecidas po?: lei (art. 79 do decreto 75.071) .

. A liberação das cotas do FPM para os municípios inte
grantes da região metropolitana'ficara condicionada à .aprovaçao, pela 
SEPLAN, dos programas de aplicação apresentados ao poder executivo do 
estado pelos referidos municípios.

■ ■Agentes financiadores:

' ' • Quanto aos recursos provenientes do produto de opera
çõês de crédito, captados através de agentes financiadores internos e 
componentes dos recursos do fundo contábil da Região' Metropolitana do 
Rio de Janeiro, pode-se enumerar, alguns dos programas relacionados in 
timamente às regiões metropolitanas, notadamente os que terei no BNH ou 
Banco do Brasil as suas entidades financiadoras (n?s 1 e 2, e suas' di_ 
.visões e subidivisoes) . .' ' '

’ ' 1 - Do Banco Nacional de Habitação:

.■ ' 1.1 - FINO (Financiamento para Urbanização de
■ ' Conjuntos Habitacionais) que apresenta

• ■ dois sub programas:

1.1.1. - FIEGE (Financiamento de Infra-Estrutura
Geral)

■ . 1.1.2. - FISIP (Financiamento de Infra-Estrutura
de Serviços Industriais de Utilidade Pu 
blica).

1.1.1 - Objetivo do FIEGE:

o financiamento de: obras de terraplanagem;
abertura e pavimentação de ruas e acessos diretos dos conjuntos habita.
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cionais aos centros urbanos mais próximos; construção de galerias plu 
viais e de obras de arte e outras que venham a ser aceitas pelo BNH; 
e da canalização de rios e córregos. •

Beneficiários: os estados e municípios com con
juntos habitacionais financiados pelo BNH.

Fontes de recursos: o BNH, através de agentes 
financeiros: estabelecimentos de crédito, preferencialmente os que es 
tejam sob controle acionário dos estados respectivos.

1.1.2 *- Objetivo do FISIP: ' ■

’ ■ o financiamento de : obras de energia elétrica; 
abastecimento de água; esgotamento sanitário; abastecimento de gás; 
telefonia e semelhantes, executadas através de concessionários de ser 
viço, público. ■ ' . ■ ' .

’ Fontes de recursos: o BNH, através de agentes 
financeiros: estabelecimentos de crédito, preferencialmente cs que es 
tejam sob controle acionário dos estados respectivos.

. 1.2 - FIMURB ( Financiamento para Urbanização). ’

■ ■ Objetivo: o financiamento de investimentos des_ 
tinados. a infra-estrutura urbana, que se incluam em planos gerais pre 
viamente definidos, cujas finalidades sejam:

" desenvolver as cidades de porte medio e instalar no 
vas comunicações urbanas, com vistas ao descongestionamento dos gran_ 
des centros urbanos;

. ’’ - expandir as linhas das áreas urbanas, com vistas ao - 
crescimento equilibrado das cidades e equacionando o trinômio urbani 
zação-oferta de terreno-transporte; ■
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. r complementar adequadamente atreves de investimentos 
o equipamento urbano de áreas que possam integrar-se prioritariamente 
ao tecido urbano; * ' .

- promover a recuperação e renovação das áreas urbanas 
deterioradas por causas diversas, com vistas ã execução de planos di 
retores e a racionalização do desenvolvimento urbano;

- ampliar a disponibilidade de terrenos urbanos e ade 
quadamente situados, com vistas à redução dos custos e ao desenvolví 
mento do PLANHAP, ■ ' '■

Beneficiários

; - entidades metropolitanas, intermunicipais ou . munici_
pais incumbidas da elaboraçao ou execução de programas-e projetos vin 
culados ao desenvolvimento urbano;

‘ ■ - governos municipais, o Distrito Federal, e em cases
especiais, os governos estaduais;

' - outras entidades ligadas ãs regiões metropolitanas.

■ Fontes de recursos: O BNH, através de agentes financei_
ros: o Banco do Brasil, os bancos em que a União ou os estados sejam 
detentores do controle acionário e outras instituições financeiras, a 
critério do BNH; e o próprio BNH, através de recursos próprios.

’ 1.3 - FINANSA (Financiamento para Saneamento), que
apresenta um subprograma: o FIDREN (Financiamento e Refinanciamento 
para Implantação ou Melhoria de Sistemas de Drenagem). Objetivo: o fi 
nanciamento e refinanciamento ou melhoria de sistemas de drenagem,com 
vistas ao controle de inundações em núcleos urbanos (1.3.1).

Beneficiários:

- estados e municípios;
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- entidades executivas das regiões metropolitanas;

' - autarquias: companhias estaduais, metropolitanas e in
termunicipais responsáveis pela solução do problema de drenagem.

Fontes de recursos: o BNH, através de recursos próprios 
ou de recursos internos e externos captados; os governos estaduais, 
através dos FAEs (Fundo de Água e Esgotos): recursos próprios ou re 
cursos de origem interna e externa' captados e repassados pelo BNH. 
Ainda será aceitável, a critério do BNH, a participação de recursos 
ou investimentos a fundo perdido de organismos regionais ou de nature 
za federal ou estadual.

1.4 - FINEC (Financiamento de Equipamentos Comunitã
rios de Conjuntos Habitacionais) , que apresenta um subprograma: o FINE? 
(Financiamentos de Equipamentos Comunitários Públicos). Objetivo: o 
financiamento de obras executadas pelo poder público, a fim de propor 
cionar■serviços adequados de: educação, saúde, comunicação, seguran 
ça, formação profissional e comunitária, recreação e semelhantes ã 
população dos conjuntos habitacionais e respectiv-a área periférica - 
(1.4.1) ■ ■ '

■ Fontes de recursos: o BNH, através de agentes 
ros: estabelecimentos de crédito, preferencialmente os que 
sob controle acionário dos estados respectivos.

financei
estejam

■ 1.5 - FITURB (Financiamento para Transporte Urba 
no). Objetivo: a implantação ou melhoria dos sistemas de transporte 
coletivo urbano, em obediência a planos, previamente definidos com vis 
tas a: . - ■

■ - otimizar o transporte urbano de massa, nas principais 
áreas urbanas do país, através de melhor integração e conjugação dos 
diversos tipos de transporte coletivo;

- reduzir o custo e o tempo do transporte urbano, espe
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“ ampliar a disponibilidade de terrenos, urbanizados e 
adequadamente situados, para reduzir os seus custos e desenvolver o 
do Plano Nacional' de Habitação; ■

■ • X
- propiciar maior segurança, bem-estar e economia ã po 

pulação urbana e ao pais, através do descongestionamento dos grandes 
centros urbanos; ■ ’

' - acelerar a implantação de sistemas, de transporte, cole
tivo èsuas instalações complementares. ■

Poderão ser financiados: as instalações fixas, o equipa 
mento móvel e os serviços e obras complementares destinadas aos diver 
sos tipos de transporte coletivo de passageiros, nas áreas urbana e 
suburbana.

■ Beneficiários: . '

- estados e municípios; '

- entidades regionais de desenvolvimento;

- entidades executivas das regiões metropolitanas;

. - entidades autônomas responsáveis pelos sistemas finan
ciados. ’

Fontes de recursos: o BNDE; os bancos em que a União ou 
os estados sejam detentores do controle acionário; outras institui 
ções financeiras, a critério do BNH. ■

1.5.1 - FETRAN (Financiamento para Sistemas Ferro
viários de Transporte Urbano de Passageiros). É um subprograma do 
FITURB (Financiamento para o Transporte Urbano). Objetivo: o financia 
mento de projetos para implantação e melhoria, em ãreas urbanas, de
sistemas de transporte coletivo ferroviário ou assemelhado, que, a
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- .obedeçam a planos integrados de transportes com vis. 
tas a otimização do transporte urbano de massa na área, a que se desti 
nam; ■ ■ ■

’ “ se integrem e se conjuguem com os demais meios de
transporte coletivo, de forma a contribuírem para a otimização visada;

" concorram para reduzir o custo e o tempo de transpor 
te urbano, especialmente para a população de menor renda;

■ - .apresentem relação custo-benefício .inferior à de ou
tras hipóteses consideradas viáveis;

' - ampliem a disponibilidade de terrenos, urbanizados c
adequadamente situados, com vistas ã redução de seus custos e ao de 
senvolvimento do PLANHAP.

' Poderão ser financiados: o equipamento movei e os servi,
ços e obras complementares relativos ao projeto.

Beneficiários: . ■

. - estados e municípios; . .

- entidades autônomas responsáveis pelos sistemas finan 
ciados; - .

- outras entidades aceitáveis pelo BNH. .

' ' Fontes de recursos: o BNH, através de agentes, financei.
ros: o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico; os bancos em que 
a União ou os estados sejam detentores do controle acionário; outras 
instituições dinanceiras ,a critério do BNH. .

. 2 - Do Banco do Brasil S/A é mencionado apenas o progra
ma de projetos de implantação ou ampliação de infra-estrutura urbana
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e de desenvolvimento em geral dos municípios abrangidos pelas Regiões 
Sudeste, Centro-Oeste e Sul do Brasil.

Objetivo? o financiamento de projetos com vistas ã in 
.fra-estrutura e obras prioritárias dos principais centros urbanos com 
preendidos nas mencionadas regiões, a saber:

capitais dos estados;

- municípios, cuja sede apresente população superior a 
50 mil habitantes;

regiões metropolitanas ou regiões de desenvolvimento"
urbano polarizado, definidas ém legislação federal ou assim conceitua 
das:

- preferencialmente, na orcem de alocação de recursos,a 
implantação ou remanejamento da rede urbana e suburbana;

- infra-estrutura básica, serviços essenciais de utili 
dade publicae equipamentos comunitários;

- tratamento e manutenção dos rios e vias navegáveis in 
tegrados no contexto urbano;

- recuperação de alagados e outras areas degenerescen
tes;

- outras obras ligadas ao desenvolvimento urbano, exce 
to os serviços de água, esgoto e metrôs.

Beneficiários: os estados, municípios, autarquias,socie
dadés de economia mista, empresas públicas e concessionários dos ser 

í cos.
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■ Fontes de recursos; o FDU (Fundo de Desenvolvimento Ur

bano)r constituído com recursos oriundos do BNH e da CEF (Caixa Econô 
mica Federal). ■ ■

Existem inúmeros outros programas de interesse mediato 
para as regiões metropolitanas ou para os seus municípios, porém, pe 
las suas características de importância indireta, não estão aqui rela, 
cionados.

Vale acentuar que todos os programas anteriormente men 
cionados comportam outros itens como limites.de operações, prazos, e_n 
cargos, garantias e condições nao abordados no contexto aqui examinado

A SITUAÇÃO FINANCEIRA DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO

0 sucesso da entidade metropolitana, cuja ação se fará 
sentir, principalmente, através de funções de planejamento, coordena 
ção e controle, vai depender, em grande parte, da capacidade operacio
nal, medida basicamente em função de recursos financeiros das entida 
des executadoras dos serviços. Ê, portanto., de se esperar que os recur 
sos individuais dos municípios da região que, certamente dividirão 
com a entidade metropolitana, uma série de responsabilidades, componham 
de certa forma o conjunto de recursos disponíveis para o bom equaciona 
mento .dos problemas metropolitanos. .

Contudo, os municípios integrantes da região metropoli_ 
tana variam enormemente em relação aos recursos com que contam. Varia 
rão, também, consequentemente, os encargos que esses municípios terão 
condições de assumir. ’ ' ’

Os desníveis observados entre os municípios da região 
ocorrem em função de uma série de fatores de natureza sócio-econômica, 
alguns já mencionados, que caracterizam, normalmente, o modelo centro 
periferia de desenvolvimento metropolitano. O sistema tributário vi 
annbp. contudo, reforça, mais do que atenua, essas discrepâncias.
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Os municípios da Região Metropolitana do Grande Rio po 
dem ser classificados para efeito de se examinar o impacto do sistema 
tributário sobre os seus recursos, segundo sua especialização predomi 
nante em: ' ’

- municípios industriais;

- municípios mistos; ’

- municípios residenciais. ■

Dentre os municípios industriais pode-se citar: Duque 
de Caxias, Magé e Paracambi. ■ ■

Integrando o grupo dos mistos, encontram-se Itaboraí,
Niterói, Sao Gonçalo e Petrópolis.

Constituindo 'a categoria dos residenciais menciona-so 
Itaguaí, Maricá, Nilõpolis, Nova Iguaçu, Sao João de Mériti e Manga- 
ratiba.

. 'Exclui-se intencionalmente a metrópole, pois não se no 
ta nitidamente especialização na mesma, nela st encontrando todas as 
atividades em .nível superior ao dos demais municípios. •

Os municípios residenciais e industriais têm funções 
que se evidenciam por si mesmas. Quanto aos mistos, sua característi 
ca básica é não gerar empregos industriais em número suficiente para 
absorver a mão-de-obra residente. O restante da força de trabalho po 
derã ou não ser empregada localmente, dependendo do tamanho do setor 
terciário,-ou seja, do nível de renda dos habitantes e da existência 
de funções especiais. Na área do Rio de Janeiro, os mistos estão mais 
próximos dos residenciais. • .. .

. A inadequação do atual sistema tributário prende-se ao 
fato de que as especializações urbanas são inevitáveis. O atual siste 
ma penaliza os municípios que exercem a função residencial. Estes, 

r^nazes de oferecer os serviços públicos locais de que neces
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sitam seus habitantes. Aos municípios mais necessitados cabe um menor 
volume de recursos , concentrando-se estes em poucas funções, notada 
mente os serviços urbanos e educaçao. • ' . •

O determinante básico da arrecadação municipal ê o ní
vel de atividades, seja a receita composta de recursos-próprios ou de 
transferencias estaduais. Ã exceção das transferências do F.P.M.,' to 
dos os outros elementos da receita estão correlacionados com o nível 
de produtos. Assinala-se também que as disparidades interãreas de
corre do dinamismo desigual de cada uma das ãreas.

■ ’ . Em-primeiro lugar, destaca-se a relação íntima entre a
predominância da categoria transferências estaduais, (ICM) e o grau do 
industrialização dos municípios. Na região do Rio de Janeiro, a metro 
pole,. Duque de Caxias e São Gonçalo obtêm mais de 50% da receita des 
sa fonte. Esse sistema de transferência beneficia os’municípios indus^ 
triais^ em prejuízo daqueles que possuem outra especialização,- tais co 
mo outros prestadores de serviços, cidades, dormitórios, etc.

. Em segundo lugar, sobressaem as receitas próprias, re
sultantes do nível de atividades. Onde esse tipo de receita ê predomà 
nante podem estar ocorrendo duas situações:- a pujança do município- . 
Niterói, por exemplo, que revela uma capacidade tributaria e um esfcr 
ço de'arrecadação maior; ou a absoluta escassez de recursos, motivada 
por um baixo nível de atividades (ausência de estabelecimentos indus 
triais) e por um nível de população suficientemente elevado para que 
a cota-parte do FPM não seja muito relevante» Itaguaí, Nilópo^is e 
Nova Iguaçu, por exemplo.

■ É interessante examinar-se a composição da receita pró
pria, o que revelará o efeito da especialização das cidades. Nos muni^ 
cípios mais ricos, c componente mais importante dos recursos próprios 
é a receita de impostos, à exceção de Nova Iguaçu, onde as taxas re 
prèsentam a maior parcela, pois a comunidade é muito pobre e o impôs 
to sobre serviços não pode ser elevado, bem como as alíquotas inciden
tes sobre os imóveis. Assim, enquanto o imposto predial mantem-se re
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lativamente constante, o ISS varia muito mais, denotando que somente 
nos'municípios de elevado nível de atividades esse imposto tem alguma 
significação. Assim, na metrópole, em Duque de Caxias e em Niterói, o 
ISS responde por 19% da receita própria e somente na Guanabara ele ê 
■sis’tematicamante mais importante do que o Predial.

, Em resumo, pode-se dizer que o sistema tributário muni 
cipal e as transferências aos municípios (ccm exceção do PPM) , depen 
dem fortemente do nível de produto. Como este varia pelas próprias pe 
culiaridades das áreas metropolitanas, não resta dúvida ds que 03 ,desi_ 
gualdades são parcialmente decorrentes de fatores■institucionais.

■ Desta maneira, foi muitò oportuna a criação do fundo 
único para a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e a destinaçãc 
de parcela da arrecadação do ICM no Estado para, a.região metropolita 
na ( ainda não fixado o montante da mesma) , como -formas de redistri. 
buição dos recursos entre os Municípios da área;com vistas'à maximiza 
ção dos benefícios a coletividade metropolitana como ura todo.

Estímulos de natureza econômico-financeira são um dos. 
instrumentos principais (contemplado na Lei Complementar n? 14) de in 
fluenciação e orientação dos municípios da. região. A lei declara que 
terão preferência na obtenção de recursos federais e estaduais cs mu 
nicípios que participarem do planejamento integrado e dos serviços co 
muns sob responsabilidade da entidade metropolitana. Raros serão os 
municípios que poderão abrir mão do financiamento, aumentando assim 
as possibilidades de sucesso do planejamento metropolitano.
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I CARACTERIZAÇAO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO

O Rio dividia com Sao Paulo o papel de metrópole nacional.A 
tualmente, a metrópole do Rio está em processo de 'recessão, não 
pela perda de seu dinamismo, mas pelo aumento do dinamismo de ou 
tras regiões metropolitanas brasileiras, que tendem a se tornar 
autônomas, cortando, consequentemente, a relação de dependência 
que mantinham com o Rio. -

Essa dependência obedecia a razões históricas: o Rio foi, 
por 150 anos, a capital do país, nela se concentrando, por con
seguinte, as principais entidades governamentais. As primeiras 
indústrias brasileiras foram aqui instaladas e o Rio manteve por 
muito tempo a condição de principal centro industrial do Brasil.O 
porto recebia os produtos importados essenciais ao desenvolvimen
to econômico nacional e os redistribuía para os demais Estados, o 
que fez desenvolver o seu comércio atacadista. A sua concentra 
ção demográfica jã era grande desde 1872 (275.000 habitantes), sen 
do, pelos padrões urbanos da época, a primeira metrópole brasilei_ 
ra.■ O crescimento das outras cidades não se comparava com o seu. 
Em 1900 o Rio contava com 811.000 habitantes, contra 240.000 de 
São Paulo, que já então começava a apresentar os primeiros sinais 
da explosão populacional posterior. A condição de capital e o 
alto poder aquisitivo de parte da população permitiram ao Rio
desenvolver um terciário complexo e acumular condições para se 
transformar no grande centro de elaboração e difusão da cultura 
brasileira.

A partir da década de 30, quando se inicia, efetivamente, o 
processo de industrialização do Brasil, através da substituição 
de importações e a implantação de indústrias básicas, o Rio come 
ça, nitidamente, a ceder lugar a São Paulo, tanto em crescimen 
to populacional quanto em poderio econômico. Á economia do Rio 
manteve-se dependente de indústrias tradicionais, enquanto São
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REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIOS

1. Rio de Janeiro 
2'. Duque de Caxias
3. Itaboraí
4. Itaguaí
5. Magê •
6. Mangaratiba
7. Maricá

8, Nilópolis
9. Niterói

10. Nova Iguaçu
11. Paracambi
12. Petrópolis
13. São. Gonçalo
14 , São. Joao. de Meriti
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Paulo desenvolvia ura parque fabril 
' do-se, então,o centro das decisões

raais raoderno e dinâmico, tornan 
econômicas em nível nacional.

As economias externas de Sao Paulo, resultantes da sua maior 
aglomeração, podem ser apontadas como causadoras dessa transforma
ção, os excedentes da economia cafeeira constituindo o capital ini. 
ciai. A utilização do porto de Santos, próximo de São Paulo, per
mitiu que a cidade se tornasse independente do Rio para exportar 
seus produtos e importar o material e a maquinaria de que necessi
tava para sua expansão industrial. Além disso, desde a época do 
café, São Paulo vinha acolhendo imigrantes estrangeiros, portado
res do Know-how necessário para serem instaladas as primeiras in 
dústrias. são Paulo, portanto, estava melhor aparelhado do que o 
Rio para ser um grande centro'industrial moderno: mais próximo do 
mercado, das fontes de matéria-prima e de equipamentos; melhor lo 
calizado para a distribuição dos produtos, constituindo-se em um 
nó viário mais privilegiado; melhor área geográfica (mais terre - 
nos planos) e melhor infra-estrutura (especialmente o fornecimento 
de energia) .

■ A transferência da capital para Brasília tira do Rio as fun 
ções de centro político do Brasil, responsáveis pelo desenvolvimen 
to do setor terciário, que representa cerca de 70% da estrutura e 
conômica da sua área metropolitana. '

. No momento o Rio, como todas as outras metrópoles nacionais, 
é polarizado por São Paulo, da qual depende com desvantagens. A 
perda de hegemonia do Rio associa-se, estreitamente com a emergên 
cia de São Paulo como a grande metrópole econÔmico-financeira na - 
cional.

Ha indícios de que o Rio e São Paulo possam formar no futuro 
uma megalÕpole, que jã se esboça ao longo do V ale do Paraíba, onde 
estão vias de comunicação rodo-ferroviárias interligando as duas
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regiões metropolitanas. Ultimamente têm surgido possibilidades e 
planos de complementação funcional das duas cidades.

O ESPAÇO POLARIZADO PELA METRÓPOLE (ilustração 1)

A área de influência regional do Rio de Janeiro tem-se re
traído continuamente e, no momento, é a menor das regiões de in - 
fluência metropolitana no Brasil, com apenas 120.000 quilômetros 
quadrados de extensão. Isso se deve ao crescimento de são Paulo 
e,.mais recentemente, de Belo Horizonte, que evoluiu de centro de 
pendente ã condição de terceira metrópole brasileira, atraindo ã-- 
reas do Rio de Janeiro.

A região de influencia do Rio de Janeiro é a mais urbaniza 
da e a mais densamente povoada do país. .CompÕe-se de 52 centros 
urbanos, dos quais 5 são regionais, 13 sub-regionais e 34.locais. 
Abrange os Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, mais o ex 
tremo sul da Bahia e parte da zona da Mata em Minas Gerais.

Os centros regionais sao: ■ . . .

Niterói, Vitória e Juiz de Fora (os de maior importância 
funcional); Campos e Muriaé. '

Niterói e Vitoria acumulam as funções de capitais estaduais. 
Com exceção de Niterói, que faz parte da área metropolitana e tem 
um status especial em relação ao Rio, os outros dois centros mais 
importantes estão relativamente distantes e se localizam em outros 
estados. O único centro que se destaca no Estado do Rio é Campos, 
que está mais longe do Rio, polarizando o norte fluminense.

. A rede urbana do Rio é bem estruturada, ainda que a área me 
tropolitana concentre a maioria da população.
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A REGIÃO MAIS PRÓXIMA DA METRÓPOLE (ilustração 2)

O Estado do Rio de Janeiro é a região - por excelência - de 
influência direta da metrópole. Além da região metropolitana po - 
dem-se distinguir outras grandes divisões no estado, das quais se 
destaca o Norte, polarizado por Campos; o Vale do Paraíba, pela co 
nurbaçao Barra Mansa-Volta Redonda; e a Região serrana, por Nova 
Friburgo. Com menor significado existem outras regiões: o litoral 
de Cabo Frio; o litoral sul-fluminense; o médio Paraíba na frontei 
ra com Minas Gerais; os vales dos rios Macaé e São João.

A situação do Estado do Rio-ê bastante particular e sua es 
trutura em relação à metrópole difere muito da de São Paulo. No 
Rio, um núcleo metropolitano forte estã rodeado por uma periferia 
fraca, seguida por um cordão urbano mais forte, correspondente-'em 
parte - a expansão do.Rio em direção a São Paulo, abrangendo os mu 
nicípios de Barra Mansa, Volta Redonda, Barra do Piraí, Três Rios; 
Teresópolis, Petrópolis e Nova Friburgo. .

Os municípios do Vale do Paraíba (Barra Mansa, Volta Redon
da e 'Barra do Piraí) apresentam bons índices de industrialização , 
realizada por influencia da metrópole. Petrópolis, parte integran 
te da região metropolitana, se beneficia por servir às atividades 
de lazer da classe A residente em seu núcleo, sendo um antigo cen 
tro de colonização estrangeira, com uma indústria tradicional. Te 
resõpolis repete em escala menor o panorama de Petrópolis. Três
Rios estã na fronteira com Minas e se desenvolveu por ser um nó 
distribuidor rodo-ferroviario. Nova Friburgo estã sob influência 
de Niterói. É um centro industrial e de prestaçao de serviços. 
Campos, o único centro importante do Estado do Rio que ficou mais 
isolado, desenvolveu certa autonomia baseada na economia açucarei- 
ra. Embora tendo permanecido em crise desde o declínio da cultura 
da cana-de-açúcar, e o domínio do mercado por São Paulo, a desco 
berta de petróleo em sua plataforma continental impulsionará, cer 
tamente, a sua economia, com reflexos na região metropolitana.
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A rede urbana de São Paulo, ao contrário, se dispõe espa - 

cialmente em função de sua hierarquia, havendo uma gradação do nú 
oleo em relação ã sua periferia e desta em relação ao seu entor 
no, que se reforça ao.encontrar novas periferias de outros nú- 

■ cleos menores (Campinas, Santos), segundo um sistema concêntrico 
mais regular, sem saltos ou vazios muito sensíveis, onde todas as 
etapas do processo de metropolização aparecem nitidamente.

A PERIFERIA (ilustração 3)

. - A periferia da região metropolitana é constituída por bair
ros das cidades do Rio de Janeiro e de Niterói, que nao fazem par 

. te do núcleo, e pelos municípios que a lei estabelece: Duque de 
Caxias; Itaboraí; Itaguaí; Maricá; Nilõpolis; Nova Iguaçu; Para - 
cambi; Petrõpolis; São Gonçalo; são João de Meriti; Mangaratiba.

. 0 Rio possui um centro hipertrofiado em relação à sua peri ■
feria e ã região metropolitana em geral. 0 processo de metropoli 
zação foi incompleto, com o núcleo concentrando os recursos econô 

' micos e financeiros e redistribuindo-os de maneira muito insufi - 
ciente pela periferia.. A diferença entre a estrutura econômica 
da cidade do Rio de Janeiro e o segundo centro em importância(Du 

■ que de Caxias) é enorme e, mesmo assim, Duque de' Caxias é mais 
favorecido que todos os outros centros, sendo o único polo indu£ 
trial significativo, além da metrópole.

Possivelmente, isso foi causado pela divisão da região me 
tropolitana entre duas unidades político-administrativas distin - 
tas, ficando o núcleo (Rio) isolado em uma delas, sugando todos os 

■ recursos e aplicando-os em benefício próprio, num esquema de cen
tralização quase absoluta. Os programas urbanos (infra-estrutura, 
sistema viário, equipamentos) eram organizados em função do nú - 
cleo,reforçando o desnível, sem interesse ou possibilidade de di_ 

’ namizar a periferia, o que tem uma relação estreita com os atuais 
problemas econômicos da área como um todo.
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. Os municípios da área metropolitana devem seu crescimento à 
influência direta da metrópole. Alguns, como Nova Iguaçu e . São 
Gonçalo, possuíam uma economia agrícola significativa, já existen
te antes de seu envolvimento no processo de metropolização e a 
conseqüente mudança da utilização da terra. Outros, como Duque de 
Caxias, Sao João de Meriti, Nilõpolis, ganharam expressão econômi
ca a partir dos anos 30, quando, atingidos pela expansão da metró
pole, tiveram aumentadas rapidamente suas populações e passaram a 
ter atividades urbanas, ainda que fracas. ,

' Magé, mais distante do núcleo,, só agora atravessa um proce£ 
so que lembra o de Nova Iguaçu e São Gonçalo. La existe uma trad_i 
ção de indústria têxtil que dã ã cidade uma função urbana, relati. 
vamente autônoma da metrópole. Petrópolis ê um caso especial,pois 
tem funções específicas (centro de lazer) i abriga uma população de 
alto padrão aquisitivo em comparação com o da região metropolita - 
na; está isolada por uma descontinuidade física significativa ( a 
escarpa da Serra do Mar) e também possui uma tradição de ativida - 
des urbanas (indústria, centro de serviços) pré-existentes.

Os demais centros (Itaboraí, Itaguaí, Maricá, Paracambi ' e 
Mangaratiba) apresentam-se como áreas de possível expansao do tec.i 
do e das atividades metropolitanas. Por enquanto, aindaexibem, uma 
economia agrícola de muito peso, que tende a se estagnar ã espera 
da transformação do uso da terra, acarretada pelos processos de 
metropolização,embora sua densidade de ocupação do solo não seja 
comparável à dos outros centros. Itaboraí tende a se transformar 
mais rapidamente, absorvendo o vetor de metropolização que parte 
do núcleo via São Gonçalo. Maricá e Mangaratiba tem funções de á 
reas de lazer em relação ao núcleo. Itaguaí e Mangaratiba poderão 
sofrer transformações profundas, a partir da execução de grandes o 
bras nas áreas limítrofes do atual Estado da Guanabara (novo por - 
to, usina siderúrgica).
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(ilustração 4)

Na região metropolitana do Rio de Janeiro quatro municípios 
estão completamente conurbados com a metrópole. São eles: Duque 
de Caxias, Nova Iguaçu, Sao João de Meriti e NilÓpolis. Nilópolis 
e São João de Meriti apresentam-se totalmente urbanizados, com den 
sidade muito altas. Se admitirmos a ponte Rio-Niterói como um tipo 
especial de via urbana, Niterói e São Gonçalo também podem ser con 
siderados integrantes da conurbação. Estas últimas cidades formam 
uma conurbação completa. Um distrito do município de Mage, Inhonn 
rim, também estã conurbado por suas ligações com o distrito de Im 
barie, em Duque de Caxias. Não fazem parte da conurbação atual os 
distritos de Xerém, em Duque de Caxias; de Cava, em Nova Iguaçú;de 
Itaipu, em Niterói; e de Ipiíba em Sao Gonçalo, todos em desconti- 
nuidade no tecido urbano, densidades, fracas e pouco urbanizados.

As razoes da conurbação estão vinculadas ao processo de ex 
pansão do núcleo através das vias principais de penetração: as es 
tradas de- ferro (fator mais antigo) e o sistema rodoviário (fator 
mais moderno); capazes de integrar ãreas mais distantes e que apre 
sentem condições mais favoráveis ao uso de terra barata para fins 
residenciais. A descrição dos processos e interações figurará no 
item relativo ã estrutura da metrópole. .

Apesar da continuidade urbana, a conurbação apresenta-se es 
tratificada, com uma composição sócio-econômica que se reflete a 
nível físico e que se dilui à medida em que se avança do núcleo ■ para 
as regiões mais distantes dele. ' . ■

Certos fatores externos, fruto'de decisões políticas como a 
construção da ponte Rio-Niterói, da estrada Rio-Santos (BR-101) e 
da rodovia Litorânea que,partindo de Niterói demandará a região 
dos lagos fluminenses poderão deverão ter influência nos vetores 
que determinam o sentido da conurbação,fazendo incluírem-se nela 
trechos de Maricá, Itaboraí, Itaguaí e do prÕprio território do
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Rio de Janeiro, ainda esparsamente ocupados.

O NÚCLEO (ilustração 5)

Apesar da descontinuidade física anterior ã construção da 
ponte, o núcleo da cidade do Rio de Janeiro apresenta similarida
des estruturais e de composição da população com o de Niterói,que 
permitem vê-los como um continuum funcional, classificável co 
mo núcleo da área metropolitana. O tipo de vocação sõcio-econômi. 
ca, com predominância do terciário e das funções administrativas 
(inclusive Niterói também tendo o status de capitalj^utorizam es 
te raciocínio..
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II - AS FUNÇÕES EXTERNAS DA METRÓPOLE•

O Rio de Janeiro aproveita-se da sua tradição histórica 
de grande centro político, cultural e econômico brasileiro. Con 
centra serviços especializados (terciário e quaternário), com re 
cursos humanos altamente qualificados, cuja atuação tem abrangen 
cia nacional. ■

■ Apesar de bem inferior a São Paulo, o Rio de Janeiro é o 
segundo parque industrial do país, participando em cerca de 10% 
da renda industrial do país. A indústria representa aproximada 
mente 22% das atividades econômicas que se desenrolam na - região 
metropolitana.

A região metropolitana é dominada, industrialmente, pela 
cidade do Rio de Janeiro, que participa com 75% da produção, se 
guida por Caxias, com 14%. A tendência é de que as indústrias 
tradicionais se conservem no núcleo, enquanto as mais dinâmicas 
vão para a periferia. . A grande base da industrialização no’ Rio 
de Janeiro ainda é formada pelas indústrias convencionais, embo_ 
ra a construção da nova siderúrgica (COSIGUA) e do centro indus 
trial de Santa Cruz, juntamente com o desenvolvimento do pólo pe 
troquímico de Caxiasfpossam inverter a situação, com acentuados 
reflexos regionais e nacionais. No momento, a indústria mais im 
portante - sob o ponto de vista nacional - é a de construção de 
navios<que se concentra na área ao redor da Baía de Guanabara. .

. O Rio tem perspectivas de se tornar um centro de indÚ£ 
trias farmacêuticas e de material elétrico, eletrônico e acústi. 
co. Todas estas indústrias, que jã começam a se instalar no cen 
tro industrial de Jacarepaguá, caracterizam-se pela sofisticação 
e utilização de recursos humanos especializados. Elas visam os
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mercados nacional e internacional, e seu desenvolvimento depende 
da política de exportações do governo federal. 

-
A economia de escala na região metropolitana é considera 

vel devido a concentração demográfica. 0 Rio ê a segunda metro 
pole do país em população e, de acordo com as estimativas, (taxa 
Õe crescimento na década 70/80 = 3,1%),deve possuir agora cerca 
de oito milhões de habitantes, aproximando-se de São Paulo, que 
estaria com cerca de nove milhões de habitantes, e bem distancia' 
da de Belo Horizonte, com dois milhões. Note-se, no entanto: o 
Rio é a metrópole brasileira que cresce mais lentamente no momen 
to, pois São Paulo tem uma taxa de crescimento de 5,5% anuais e 
Belo Horizonte de 6%. . _

A população da região metropolitana do Rio de Janeiro, pe 
lo menos teoricamente, constitui o melhor mercado de consumo do 
Brasil, pois aqui, além da grande concentração humana, encon 
tra-se a mais alta renda per capita do país (no Estado da Guana 
bara). Esse fenômeno decorre do caráter essencialmente urbano 
da economia e do fato de se localizarem no Rio as sedes das 
maiores empresas nacionais que, embora exerçam suas atividades 
fora do núcleo, nele apresentam sua contabilidade. A renda na 
região é mal distribuída e grandes parcelas da população têm po 
der■aquisitivo apenas superior ao mínimo para a sobrevivência.En 
quanto no último decênio a renda brasileira praticamente dobrou, 
a do Rio aumentou em apenas 20%, demonstrando assim que a taxa 
de crescimento de sua economia não estã sendo suficiente para 
absorver o crescimento demográfico e elevar o nível de vida da 
população. .

O Rio continua sendo o segundo porto do país (jã foi o 
primeiro), mas sua importância como porto tende a declinar, sen 
do sua função, nacional nesse setor substituída por uma regional: 
a de centro importador de produtos e de matéria-prima estrangei

Mod. 1.004 - 4.500 - 1/74



80
lUSinüIO mSSLEIRG DE ADKiHISIRACâD ÜM1CIPH

ra, e escoador da produção da região. O declínio do porto decor 
re de ,,uma certa superação de suas instalações e da substituição 
das importações pela indústria brasileira, que se serve - basica 
mente - de transportes rodoviários. O primeiro problema jã está 
sendo superado por uma alternativa, dentro da própria região me 
tropolitana. Trata-se do porto de Sepetiba, que funcionará liga 
do ao centro industrial de Santa Cruz, abastecendo a indústria 
siderúrgica e suas derivadas.

,A função portuária, em sua expressão regional e nacional, 
e 'imprescindível à economia interna da região metropolitana, fun• 

--"Cionando como agente criador de empregos no terciário. A posi 
ção do .Rio de Janeiro como grande centro atacadista foi uma con 
.segilencia direta do porto, que fez do Rio o centro de distribui 
ção nacional de vários produtos. Uma consequência indireta: a 

.■função de centro financeiro nacional, gerada pela necessidade de 
grandes ..recursos financeiros destinados ã movimentação daqueles 
produtosno que foi ajudada pela localização no Rio das sedes 
..das grandes entidades financeiras do governo federal (BNDE, Ban 
co Central, Banco do Brasil, BNH) e das sedes das maiores empre 
rsas do país. Esta vocação empresarial e financeira tende a con. 
-.'ünnar nacional e internacionalmente, com a localização no Rio 
de sedes de centros distribuidores de recursos financeiros para
.outros países da America do Sul. ' •

• ’ .0-Rio já é o principal ponto de entrada no país, com 75%
,.do ^turismo estrangeiro aqui desembarcando. A construção do 
aeroporto supersônico, captador e distribuidor de vôos internos 
e..internacionais ,confirmará tal posição-. A função turística in 
ternacional e nacional c uma das alternativas para o desenvolvi_ 
..mento de empregos no terciário, sendo o turismo , uma atividade re 
d jconhec idamente dinamizadora do setor. A área metropolitana e 
■ ..suas adjacências no .Estado do Rio reúnem condições naturais pri 

■ vilegiadas para a exploração do turismo.e há políticas específi^ 
cas da.EMBRATUR para a região.
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■ ' A existência de uni equipamento cultural remanescente do
período em que o Rio foi capital e de quatro grandes universida 
des (duas federais, uma estadual e uma particular) na ãrea metropo 
litana, alêm de vários estabelecimentos e instituições partícula 
res, garantem ainda para o Rio a posição de grande centro da cul_ 
tura nacional. '

■ Sendo o grande centro polarizador de uma região abrangen_ 
do tres estados e comandando uma rede urbana extensa, o Rio ten 

’ de a assumir a liderança na organização da produção econômica e 
do espaço territorial daquela região, bem como, a comandar a in 
formação e oferecer bens culturais à população.

As decisões políticas e cs planos para a região têm adqui^ 
rido, na pratica, um caráter irregular e incompleto por dois mo 
tivos, basicamente: ■ a inexistência - até agora - de uma ãrea 
territorial que, representando uma extensão natural do núcleo , 
lhe permitisse exercer sobre ela suas potencialidades de organi 
zação e administração; - a influência de São Paulo, que tende a 
dominar certos aspectos da economia, da produção e da distribui^ 
ção de bens na região do Rio de Janeiro.

0 segundo motivo e uma decorrência do primeiro, e resulta 
das fraquezas estruturais do modelo apresentado pelo Rio de Ja 
neiro - verdadeira cabeça sem corpo - próxima ao centro mais di_ 
nãmico do país,para quem apresenta condições de mercado privile_ 
giado e fácil de dominar. ’

A fusão dos dois estados (Guanabara e Rio de Janeiro) po 
derá corrigir essas distorções,, dando à metrópole as condições 
de organizar efetivamente seu território e suas economias.

No tocante ã rede urbana, o maior impacto ocorrerá no Es 
tado do Rio, unidade sobre a qual a metrópole poderá exercer di. 
retamente seu poder de.coordenação e planejamento. Os maiores bene.
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ficiãrios estarão na própria periferia metropolitana, a qual tem 
suportado todas as desvantagens dessa situação e que agora pode 
rã ser equilibrada por decisões tomadas a partir do núcleo e dos 
centros urbanos de maior importância regional, entre os quais se 
destacam: ' o complexo Barra Mansa - Volta Redonda e Campos. 
Barra Mansa e Volta Redonda tem recebido benefícios de decisões 
federais. Tiraram bom partido da circunstância de estarem loca 
lizadas em área bem servida por sistemas viários, situada entre 
as duas grandes regiões metropolitanas: Rio. e Sao Paulo. Coman 
dam uma rede urbana equilibrada, estabelecida numa região já bem 
industrializada e com nível razoável- de serviços. Já Campos, 
em virtude de sua vinculação a uma economia tradicional decaden 
te (açúcar) e sua posição relativamente isolada, 'enfrenta gran 
des problemas, polarizando uma vasta região., o Norte Fluminense, 
que é muito desnivelada, com uma rede urbana pobre e uma economia 
fraca, baseada em agricultura e pecuária antiquadas e pouco pro 
dutivas. Todavia, a exploração de petróleo nesse município modi_ 
ficará, sensivelmente, suas perspectivas econômicas.

A metrópole terá de organizar o Estado a partir desses pó 
los,- para, -através deles, receber insumos e complementações para 
o seu desenvolvimento industrial e para o abastecimento de gêne. 
ros alimentícios necessários ao consumo de sua grande populaçao. 
Atualmente, depende muito'de São Paulo para isso, com evidentes 
prejuízos para sua autonomia. O desenvolvimento dos pólos' urba 
nos estaduais favorecerá a região metropolitana, reforçando o 
mercado imediato,, absorvedor de seus produtos e de seus serviços. 
Deverá ser encontrada uma estratégia para que esta política re 
gional não entre em conflito com a necessidade de reforçar ,a pe_ 
riferia metropolitana, uma das áreas mais subdesenvolvidas do fu 
turo estado. ■

As funções do Rio, como porto e grande pólo rodp-ferroviã 
rio, terão de ser reformuladas visando um atendimento priorita 
rio à região e ao Estado. Até agora a estrutura viária esteve
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.muito mais comprometida em estabelecer ligações de interesse na 
cional, resultando vazios e áreas mal servidas no Estado e na re 
gião, o que.tem muita ligação com deficiências na rede urbana e 
com os problemas de decadência de produção, enfrentados neste mo 
mento pelo Estado.

Da mesma forma, as potencialidades administrativas, finan 
ceiras e empresariais da metrópole poderão ser aplicadas, favore 
cendo mais a região e o Estado, o que poderá ser unia decorrên 
cia das medidas sugeridas anteriormente. '

' Os serviços de saúde, educação, cultura e lazer ofereci
dos pelo Rio, que são viáveis pela sua escala e pela concentra 
ção dos recursos humanos e econômicos, continuarão a atrair a po 

. pulação do estado e da região. Com a fusão, haverá oportunidade 
para se oficializar este uso e para se programar umã distribui 
ção melhor, espacialmente, reservando a região metropolitana para 
os atendimentos mais especializados.

' No momento os principais fluxos entre o Rio e sua região 
. de influência dizem respeito a produtos agrícolas enviados para 

abastecimento ou comercialização na metrópole.

■ 0 crescimento demográfico do Rio de Janeiro - que, a exem
pio das outras áreas metropolitanas, se faz as custas principal, 
mente da população rural e das cidades menores de sua região de 
influência - apresenta tendências ã diminuição.. São Paulo e Be. 
Io Horizonte, as metrópoles mais próximas, estão crescendo a ta 

.xas que são quase o dobro, das do Rio e polarizam grandes regiões 
■ muito povoadas que continuam a lhes enviar seus excedentes popu 

lacionais. A região de influência do Rio ê, comparativamente,bem 
menor. A região metropolitana já deve conter 3/5 de sua popula^ 
ção (avaliada em treze milhões) ,o que talvez represente um indí. 
cio de estabilização, vantajosa para os problemas ‘de planejamen 
to da própria área metropolitana e de suas relações com o estado 
e a região. Caso seja verdadeira a hipótese levantada ( tendên
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cia ã desaceleração do crescimento),a região metropolitana esta 
ria parando de crescer porque estariam se esgotando as possibili_ 
dades de novos fluxos migratórios por parte da região sob sua in 
fluência. Assim sendo, tomam-se urgentes medidas normalizantes 
de distribuição espacial da população para que - de acordo com 
aquelas tendências naturais - fique garantido o funcionamento do 
sistema metrópole x região de influência.
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III - O PROCESSO DE METROPOLIZAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

(ilustração 6)

• O fenômeno de metropolização do Rio de Janeiro segue 
ura processo, demonstrado por três etapas:

1. etapa: Começa na segunda metade do século XIX e vai ate as 
décadas de 20 e 30. 0 Rio de Janeiro, capital da nova repúbli 
ca, se desenvolve como primeira metrópole nacional, isolando- 
se das outras grandes cidades da época, por seu crescimento 
mais acelerado, maior concentração de recursos e introdução dé. 
fatores de modernização. É a fase da primeira industrializa - 
ção do país (produção de bens de consumo imediato: têxteis, 
alimentos, bebidas, etc) e as funções portuárias e de grande 
centro atacadista e distribuidor garantem ao Rio predomínio 
na hierarquia urbana. A metrópole atrai- fluxos migratórios que 
se situam diretamente nela. .

2. etapa: Vai das décadas de 20 e 30 ate o inicio da década 
de 60. Ê a fase da segunda industrialização, com implantaçao 
de indústrias básicas e início da fase dé substituição de im 
portações. O Rio continua a gozar de vantagens de ser capi - 
tal, mas o surto industrial passa a ser comandado por São Pau 
lo, enriquecido pela economia cafeeira. O crescimento de São 
Paulo supera o do Rio, que fica ligado a atividades mais tradi - 
cionais, as quais também se dinamizam, sofrendo influência do 
aumento de crescimento no ritmo geral do país. As populações 
de baixa renda continuam a se dirigir ao núcleo, mas não ocu
pam mais as ãreas decadentes do centro da cidade e acompanham 
as suas expansões norte (industrial) e sul (residencial), in 
tensificando a favelização de morros e terrenos pantanosos. A

Mod. 1.004 • 4.500 - j/n



ILUSTRAÇÃO 6



CENTROS PREEXISTENTES 
SOFREM IMPACTO

O PROCESSO DE METROPOLIZÂCAO



IMSHTÜTO mSlLURO DE ADMIHISTRAÇâQ .Í4UÍÍICIPH

- ■ 87
periferia da área metropolitana começa a ganhar expressão. Os 
centros antigos, já tendo alguma atividade própria, começam a 
ser envolvidos pela metropolização e passam a ter uma econo - 
mia predominantemente urbana, enquanto outros centros pratica 
mente surgem sob o impacto da metrópole. Desde o inicio, a pe 
riferia se caracteriza como lugar de moradia das massas popu- . 
lacionais pobres, que ocorriam ã região metropolitana na espe 
rança de obtenção de empregos, e de pessoas que vivendo no nú 
cleo em condições precárias, encontravam nela uma forma de so 
breviver no sistema metropolitano, tendo a garantia da posse 
da.terra. A divisão política existente favoreceu o informali^ 
mo na ocupação das cidades da baixada fluminense, muito menos 
controladas que o Rio, permitindo a implantação de loteamen - 
tos ilegais, a construção espontânea, as transações imobiliá
rias e financeiras não oficializadas e o desenvolvimento de 
economias fora do sistema. A distancia com referência ao nú 
cleo, bem como a precariedade da infra-estrutura e de servi - 
ços ,possibilitaram a oferta de terrenos a baixo custo.

*
3? etapa: Ê identificável com os anos sessenta e com a mudan
ça da capital para Brasília. Por essa época, a conurbação já 
estava configurada. 0 núcleo, bastante saturado, começa a so 
frer obras de cirurgia urbana bem como a ação de planos habi
tacionais, que resultam na identificação definitiva da perife 
ria como lugar de moradia das camadas mais pobres. A perife - 
ria cresce por fluxos migratórios .agora induzidos em duplo 
sentido: os do exterior para, a ãrêa metropolitana e que têm 
poucas chances de fixação no núcleo; os do núcleo em direção 
à periferia por um processo de modernização do primeiro, que 
expulsa os moradores mais pobres e menos estabilizados. A pe 
riferia se estratifica e os centros mais próximos do núcleo 
começam a auferir vantagens, tais como a implantação de indús. 
trias e melhoria dos serviços, enquanto tendem a passar sua 
vocação de. informalidade para periferias mais distantes ainda.
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Os atuais vetores de urbanização, orientadores do pro 

cesso de metropolizaçao no Rio de Janeiro, seguem em sete dire 
ções, confirmando a tendência histórica, gue relaciona a expan 
sao da cidade ã do'sistema viário ,e dos meios de transporte.

~ * ■

(*) Na apresentação dos vetores, não houve preocupação em hie- 
rarquizá-los. A sua força e sua importância dependem de fa 
tores atuais e futuros. Entre os atuais, alinham-se a con 
centração de população já existente e sua estratificação 
social. Entre os futuros, os mais significativos sao o con 

' . junto-de iniciativas que o Governo pode tomar em diversas 
áreas (legislação para o uso do solo, transportes, infra- 
estrutura) e as respostas dos possíveis usuários.

Os vetores sao : (ilustração 7)

1) ao longo da Estrada de Ferro Central do Brasil e 
da rodovia Presidente Dutra, na direção de São João de Meriti, 
Nilópolis e Nova Iguaçu.

2) ao longo da Estrada de Ferro. Leopoldina e da rodo
via BR-135, na direção de Duque de Caxias e de Mage.

3) ao longo do ramal de Santa Cruz da Estrada de Fer 
ro Central do Brasil e da antiga Avenida das Bandeiras, na di_ 
reção de Bangu e de Campo Grande. _ .

4) nas extensões dá área suburbana do Rio de Janeiro,
em direção à Baixada de Jacarepaguá.

5) ao longo da auto-estrada.Lagoa-Barra da Tijuca e 
da rodovia BR-101, em direção ã faixa litorânea do Estado da 
Guanabara. ■ .
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6) através da ponte Rio-Niterõi, ao longo da rodovia 

BR-101 (trecho oriental), em direção a São Gonçalo e Itaboraí.

7) através da ponte Rio-Niterõi, em direção ã região 
dos lagos fluminenses, na dependência da construção da Via Li 
torânea.

Destes vetores, apenas dois (o 5 e o 7) apresentam con 
dições atraentes para moradia das classes média e alta. Os 
restantes oferecem opções de moradia as classes baixas e para 
localização de indústrias. ' .

Mod. 1.004 -4.500 - 3/74
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IV - O SUPORTE FÍSICO DA REGIÃO METROPOLITANA (ilustração 8)

A região e atravessada por três cadeias de montanhas 
paralelas ã costa. Uma próxima ao litoral, a Serra da Carioca, no 
Rio, que abrange os maciços de Pedra Branca e da Tijuca e que se 
prolonga para o outro lado da baía através do maciço de Niterói, 
A outra que se constitui em uma serra isolada: a serra de Madurei, 
ra e, 'finalmente, fechando .toda a ãrea metropolitana no sentido 
leste-oeste, a Serra do Mar, com altitudes médias de mil metros,

. . Entre as serras, se localizam planícies aluviais de
pequenos rios (como o Joana e o Maracanã) e regiões de colinas e 
morros. Do lado leste da baía da Guanabara estão áreas extensas 
de baixada, cortada pelos rios Casserúbu e Macacu e as altitudes 
sao bem mais baixas do que as do Rio de Janeiro, que podem ultra 
passar mil metros. ■ - ■

' Nas três grandes baixadas da area metropolitana(Gua
nabara, Jacarepaguã e Sepetiba) aparecem zonas inundáveis e zonas 
de mangue. • * ■ • .

As ãreas disponíveis para a urbanização poderiam 
ser distinguidas assim: ■ . ■ ■

a) - ãreas ja urbanizadas;

. ’ b) - ãreas de baixada, planas, apresentando as me
lhores condições de urbanização;

c) - ãreas de relevo de pequena altitude, pouco fa 
voraveis à urbanização;

•J.r. 1.500 ti/73
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d) - areas montanhosas de urbanização improvável 

' ou impossível com a tecnologia atual;

e) - áreas de mangue que necessitariam de grandes 
obras para serem urbanizadas. •

. 1 530 . H/73
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(ilustração 9)

O desenvolvimento histórico do Rio de Janeiro in 
dica uma inversão jã iniciada na segunda metade do século XIX 
e consolidada nasegunda etapa do processo de metropolização.

As classes mais abastadas procuraram, inicialmen
te, a zona norte para moradia, local mais propício a construção. 
Era seguida, pelas imposições de um novo estilo de vida, buscaram ■ 
a orla marítima, sendo seguidas pela crescente classe média sur
gida com a economia industrialo . ■ . ' ■ .

Os bairros da. Zona Norte (de São Cristóvão em di
ante) ficaram para as classes mais baixas. Populações de muito 
baixo poder aquisitivo, atraídas pelo mercado de trabalho repre
sentado pelos serviços na Zona Sul e Centro, e pelas possibilida 
des da industria na Zona Norte, começaram a ocupar morros e ã - 
reas pantanosas com aglomerados subnormais de habitação: as fa
velas.

A expansao do núcleo no Rio de Janeiro seguiu o mo 
delo clássico; o tecido urbano, com as■suas respectivas funções, 
acompanhou as vias mais importantes de transportes (primeiro a 
ferrovia, depois a rodovia). O Rio, de todas as regiões metropo
litanas brasileiras, ê a que apresenta transportes ferroviários 
melhor estruturados. Tal tipo de transporte, pouco flexível ecom 
poucas paradas, foi fator determinante na estruturação nucleada 

com altas densidades - na periferia da ãrea metropolitana.

Os meios de transporte coletivo tornaram possível 
o uso do sistema viário. No vetor norte de expansão do núcleo,o 
crescimento se fez vinculado ã rede regional de transportes e à 
rede suburbana, o trem permitindo à populações pobres morarem mais

. - - í 5C0 - U/73 .
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longe. No vetor sul f o mõvel não foi a rede de transportes,mas 
o interesse pela orla marítima,- o bonde substituindo o trem.

; íw ■ n/73
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ATUALMENTE, A ESTRUTURA DA METRÓPOLE PODE ASSIM SER DEFINIDA*

* Trata-se e.videntemente^de uma aproximação ^a realidade,sujeita 
a revisões e aprimoramentos. ■ .

, D - 4 7.? H/Tj • :

' (ilustração 10)

a) - nOcleo ■ . .

■ Constituído pelo centro principal da aglomeração (Central Bu 
siness District). '

Limites: ■

Sul - bairro do Leblon . .
■ Norte - - bairro do Caju e São Cristóvão■ ’ . ■

Leste - centro e zona sul de Niterói 
Oeste - bairro da Tijuca '

Características: '

. - engloba o "core" histórico da cidade; .

' - é a ãrea mais transformada,- sendo que em alguns pontos já
estã na terceira geração de edificações e sofre constan - 

_ tes modificações na estrutura viãria;

- concentra ás funções centrais da metrópole;

apresenta os melhores padrões de infra-estrutura urbana e 
de serviços com tendências ao super uso

. - serve de moradia às classes alta e média que, por razoes 
pertinentes ã geografia da cidade, teve de optar por solu 
ções de alta densidade; .
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- perda da função residencial do centro e deterioração das 
ãreas que lhe'são contíguas, com uma estrutura concêntrica 
fraca (devido aos problemas de densidade);

localização contígua ao porto;

- possui as industrias mais antigas da cidade. .

' Observação: -

” a ocupaçao da zona sul por classes, altas,’ em soluções de 
elevada densidade, é uma especialidade do Rio de Janeiro 

. e se deve ã: ■ ' • ' .

. localização privilegiada, junto ao mar, de ãreas exíguas; 
escassez de recursos urbanos disseminados por outras par

' tes da cidade; falta de uma rede de acessos eficientes pa 
■ ra outras ãreas potencialmente atraentes.

b) - PERIFERIA IMEDIATA (faixa suburbana) -

Ârea contígua ao núcleo e mais madura em ocupação que o res 
’ tante da periferia.

. Limites:

de Benfica, Riachuelo e Vila Isabel ate a Penha, Irajá e Ma 
‘ dureira, englobando também a Zona Norte de Niterói.

Características;

- ê um centro residencial de baixa classe média;
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- representa um prolongamento das zonas industriais do centro, 

especialmente nos eixos da Avenida Brasil, Itaõca e Suburba 
na;

- Tem centros de serviços de importância regional com hierar 
’ guia imediatamente inferior ã do centro; ■

- possui ,uma infra-estrutura urbana- bastante adequada, prolon 
gamento da do centro; ’ .

- apresenta uma ocupação urbana intensivaresultante da inter 
ligação dós primitivos núcleos urbanos, ao redor das paradas 
do trem; - . ■

- o valor da terra ê alto, resultante da facilidade de acesso 
ao núcleo, ' ■ .

Observação:

- também como periferia imediata pode ser considerada a orla 
oceânica para além do Leblon, a Barra da Tijuca e a ãrea 
de Jacarepaguã/onde estã sendo projetado o novo centro admi_ 
nistrativo da cidade. As características dessa.periferia, 
são completamente diferentes, pois ela representa uma exten 
são natural da Zona Sul, posta ao alcance das classes mais 
altas através da construção de vias expressas, usadas prin
cipalmente por veículos particulares. Ê uma zona de ocupa 
ção pioneira, obedecendo a planejamento especial que a tor

■ narã distinta do resto da cidade.

Ul - í SCO - 11/73
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c) - PERIFERIA INTERMEDIÁRIA ' ■

■ Extensão do tecido urbano para além dos limites da periferia 
imediata, mais a conurbação do Grande Rio.

Abrangência:

Jacarepaguã, Nilõpolis,. São João do Meriti, Campo Grande, Du 
que de Caxias (menos o distrito de Xerêm) / Nova Iguaçu (menos 
o distrito de Cava), Sao Gonçalo (menos o distrito de Ipiíba) 
e o distrito de Inhomirim em Magé. •

. Características: ' ' . .

- taxas altas de crescimento populacional;

- centros de serviços adequados aos padrões de consumo da 
população pobre; « .

- crescimento industrial' restrito a algumas áreas; '

- densidade irregular (alta em alguns centros e baixa em ou-, 
- tros);

- infra-estrutura inexistente ou precãria;

- informalidade de uso do solo e de construção.

- 500 - l1/73
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d) - PERIFERIA DISTANTE

Todo o restante da ãrea metropolitana

Abrangência;

Santa Cruz,- Sepetiba e os aglomerados urbanos de Mangarati- 
ba, Itaguaí, Paracambi, Petrópolis, Magê, Itaboraí e Maricá^ 
mais os distritos de Cava (Nova Iguaçu), Xerêm(Caxias) e Ip£ 
íba (São Gonçalol

Características: ■

- são ãreas isoladas, com vida econômica própria (à exceção 
dos.distritos); ’

- os centros urbanos não sao homogêneos e.pertencem a va - 
rios Municípios com diferentes situações sõcio-econÔmi - 
cas; .

■ - estão situados a uma distância tal que permitem movimentos
■ pendulares ao núcleo por parte de sua população;

- tem atividades mais significativas no conjunto do municí
Pio'

- sao. potencialmente.uma "ãrea de reserva" para a extensão 
da conurbação metropolitana, o que condiciona, em alguns 
casos, uma transformação do uso da terra que passa daex 

. ploração agrícola ã especulação imobiliária, com divisão
- em pequenos lotes, como jã ocorreu na periferia interme

diaria. . ■ . -

No conjunto da periferia distante destacam-se três casos: 
Santa Cruz, Sepetiba, Petrópolis e Itaboraí.
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Em Santa Cruz - Sepetiba instalam-se o distrito industrial e 
o novo porto do Rio de Janeiro, que têm condições de, a curto 
prazo, transformar a região, modificando a densidade, imprimindo- 
lhe dinamismo econômico, podendo mesmo chegar a 'atingir Itaguaí.

Petrõpolis ê, das cidades da periferia distante, a que tem 
maior autonomia econômica e melhor padrão de vida da população, 
sendo comparável ao núcleo da metrópole. Petrõpolis é um centro 
de indústrias tradicionais e de serviços e tem funções de 'lazer 
para a classe A da metrópole. A rigor poderia ser considerada 
uma extensão especial do núcleo. .

Itaboraí ê, junto com Magê, a cidade que apresenta mais con
dições de atrair populações de baixa renda, assumindo o lugar do 
informal antes exercido por Caxias e Nova Iguaçu. A agricultura 
tradicional jã está praticamente substituída por loteamentos. A 
ponte Rio-NiterÕi, facilitando o acesso, apoiada pela duplicação 
da rodovia BR-101, trará possibilidades de industrialização para 
a área. Ha tendências ã conurbação com São Gonçalo, o que daria 
uma extensão do tecido urbano da metrópole em direção à sua se
ção leste (Niterói). Esta parece ser mais favorável do que a 
extensão em direção a Magé, .

■ ■ ■ i : ; X 1 SCO - I1A3
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ANÁLISE DOS' ELEMENTOS ESTRUTURAIS DA METRÓPOLE NÚCLEO

Uso do 
solo

Sistema 
viário

Transportes Habitação Localização 
Atividades 
Econômicas

Infra-es_ 
trutura

Equipamentos 
e

Serviços
- porto
- C.B.D.
- atividades 

de lazer
- comércio e 

serviços
- residencial
- indústrias 

mais . anti
gas

- ocorrência 
de favelas

f 1 '—

rede que ser 
ve ao centro 
da cidade, 
com tendên
cias à satu
ração e em 
contínua re 
modeiação.

- área melhor 
servida por 
linhas de 
Ônibus pü 
blicas e 
privadas.

- vias expre£ 
sas.

- transporte 
marítimo 
(barcas).

- metrô em 
construção

concentrações 
de alta densi_ 
dade (edifí - 
cios de apar
tamentos e al 
gumas áreas 
de habitação 
unifamiliar ■ 
isolada (cias 
ses alta e me 
dia) .
Favelas.

- centro da 
cidade: cen 
tro princi
pal de co - 
mércio e ser—V1ÇOS.

- centros de 
la. catego
ria': Copaca 
bana;Niterói

- centros de
2a. Tijuca , 
Botafogo, 
Ipanema, in 
dústrias:

■ Centro; Por 
to; S.Cris
tóvão; Jaca 
ré.

- os melhores 
padrões de 
atendimento

- super uso
- grandes o 
bras em exe 
cução.

melhor atendi
mento na AM em 
educação, sau
de e ^lazer.•tf
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ANÁLISE- DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS" DA METRÓPOLE - PERIFERIA IMEDIATA

Uso cto 
solo

Sistema 
viãrio Transportes Habitação

Localização
Atividades 
Econômicas

Infra-es. 
trutura

Equipamentos

Serviços

- residencial
- industrial
- comercio e 

serviços
- aeroporto
- p rincipal 

uni ve rs i d ade 
d a A M

- ocorrência 
de favelas

- estradas’ de 
ferro Cen - 
trai e Leo- 
poIdina

- eixos da Av. 
Brasil e Su. 
burbana

- rede viária 
intermedi a- 
ria bem de. 
senvolvida.

ãrea betn ser. 
vida por ôni 
bus que esta 
substituindo
o trem como 
principal 
meio de trans 
porte . 

■

área dens a £ 
brigando b ai 
x a classe me 
dia em edi fx 
cios de apar 
tamentos ou 
habitações 
unifamiliares 
isoladas .
-conjuntos re 

■ si deu ciais
- e x c e ç a o.: b a r 

ra da T i j u- 
ca .

- favelas.

-centros de 
comercio e 
serviços de 
la.categoria: 
Madureira.

-2a .categoria: 
M e i e r

-3a .categoria: 
Penha, Ramos 
Bons uccs s o

- i n d ú s trias : 
Av. Brasil, 
Itaoca e Su
burbana.

prolongamento 
da do núcleo, 
mas bem mais 
prccãria.

atendimentos 
inferiores aos 
do núcleo.
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ANÁLISE DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS. DA METRÓPOLE - PERIFERIA INTERMEDIÁRIA

ilíSN
HHO

USO dO 
solo

Sistema 
viário Transportes Habitação

Localização 
Atividades 
Econômicas

Infra-es 
trutura

Equipamentos 
e .

Servi ......

- residencial
- industrial
- comercio e 

serviços

- es t radas de 
ferro Centra 
e LeopoIdina 
e ramal de 
Santa Cruz.

- Av.Brasil ro 
dovias Pres. 
Dutra, Wa s h ir 
gt on Luiz, 
BR-116 e 
BR-101.

- rede local 
precária

serviço de li 
gaçao do ■ nu 
cleo através 
de ônibus;b ora 
serviço do 
trens: precá
rio.

is ervi ço local 
fraco e de ter. 
minante da 
ocupaçao do
solo

- areas den
sas.

- áreas mui to 
urbanizadas

- árcás pouco 
povoadas .
ab ri ga popu
laçoes dc
baixa renda

- conjuntos 
residencial:

- favelas de 
periferia

- industrias 
ao longo 
dos eixos 

da Pres. Du
tra e W a s h i_i 
gton Luiz.

- centros in
dustriais 
em Caxias e 
S t a. Cruz.

- centros de 
2a. catego
ria: Caxias 
N. Iguaçu, 
SiGonçalo e 
Campo Gran
de .

padrões muito 
baixos ou 
inexistente.

i

deficientes 
usos intenso 
dos do núcleo 
e dos da pe
riferia imedií. 
t a.
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ANÁLISE DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS DA METRÔPOLE ' - PERIFERIA DISTANTE

Uso do 
solo

Sistema 
viário Transportes Habitação

Localização 
Atividades 
Econômicas

Infra-es 
trutura

Equipamentos 
e

Serviços

- residencial
- industrial 

(alguns ca 
sos)

- comercio e 
serviços

- reservas 
florestais 
e . rc,p re s as

- atividades 
agrícolas

estradas de 
ferro Central 
e Leopoldina 
- via Dutra

BR-116
Av.Brasil 
BR-101

- vi as locais 
variando de 
acordo com 
a cidade.

- s erviços de 
ligaçao com 
o núcleo a 
t ra ves de

■ Ônib us i n ter 
urb anos .

- serviços de 
trem precá
rios.

- serviço lo
cal fraco

- centros ur
banos Cotra 
tificados 
conforme o 
poder aqui
sitivo da 
p o p u 1 aç ao 

■

centro de co 
mercio e de 
serviços em 
P e t rôp o 1i s . 
pequenos c e n 
t r o s locais 
nas outras 
cidades, 
indústrias : 
Petropolis e 
Mage .

padrões mui
to, baixos ou 
inexistente.

exceção: 
Petropolis.

variáveis de 
acordo com c 
Município.
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VI - 0 PESO DA REGIÃO METROPOLITANA NO. NOVO ESTADO

Embora os dados demográficos sejam apenas um dos indi 
cadores possíveis de desenvolvimento e do potencial de polariza 
ção de dada região, eles adquirem grande importância se se leva 
em consideração a tendência para a alta correlação entre as va 
riãveis populacionais e outros indicadores de desenvolvimento 
(produção industrial, arrecadação tributária etc).

' No presente caso é importante assinalar que a ãrea 
abrangida pela Região Metropolitana do Rio de Janeiro congrega 
quase 80 por cento da população total dos atuais Estados da 
Guanabara e do Rio de Janeiro. ■

A concentração de tal volume populacional em ãrea exí 
gua faz com que a região metropolitana exiba densidade popula - 
cional muitíssimo superior à do restante do Estado do Rio de Ja 

2 ~neiro: 1.095 hab/Km para a região metropolitana, contra
2 r51,9 hab/Km para os .50 municípios fluminenses restantes.

’ Oitenta e seis e meio por cento da população urbana
total do novo estado e 22,3% da rural estão também aí concen
trados. Estes últimos representam, contudo, uma proporção■mera
mente residual no contexto metropolitano: apenas 3,4% dos habi
tantes da região são considerados como população rural.

Quanto ã população economicamente ativa da região me 
tropolitana, os dados da Fundação IBGE apontam, para.1970, a ci 
fra de 2.361.606 pessoas nessa categoria, o que representa 33,4 % 
da população total da região e 81,0% da total da população eco
nomicamente ativa do novo estado.

Mod. 1.004 - 4.500 - 3/74
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. 0 Censo Industrial de 1970 indica que 79,2% dos esta
belecimentos industriais do novo estado se localizam na região 
metropolitana. Do total do valor da produção industrial (soma - 
dos os dois antigos estados),77,7% foram, também, gerados pelos 
estabelecimentos industriais localizados na região e apenas 
22,3% no território compreendido pelos 50 municípios fluminen - 
ses não-metropolitanos. . . ■

Desses dados se infere, facilmente, o que representa, 
em termos econômicos, políticos e.sociais, a região metropolita 
na dentro do novo estado a ser criado.

No que se refere à distribuição dos serviços públicos, 
a região metropolitana parece nao estar muito bem suprida. Con 
gregando 75,7% do total de prédios existentes nos dois estados, 
segundo dados da Fundação IBGE de 1970, tinha ela ligados ã re 
de de água apenas 56% do total de prédios que usufruem desse 
serviço nos dois estados. Tal fato chama a atenção para as di_ 
ficuldades enfrentadas pelo poder público em atender ã demanda 
de serviços em situações de rápido crescimento demográfico (e 
baixa renda, como é o caso da maioria dos municípios fluminen - 
ses) . . .

■ No que se refere a prédios ligados à rede de esgotos, 
ao fornecimento de energia e ao serviço de telefones,a região 
está, contudo, um pouco melhor suprida que o resto do estado.

Os serviços sociais (educação, saúde, segurança públi 
ca, assistência social, etc) e os problemas mais especificamen
te urbanos (congestionamento do transito, poluição, etc) sao 
evidentemente mais sérios na região metropolitana do que no 
resto do estado. .

Mod. 1.0M - 4.500- S/74



VII - OS MUNICÍPIOS METROPOLITANOS; ASPECTOS DEMOGRÁFICOS, SOCIAIS E
ECONÔMICO -FINANCEIROS - ’ ■

O perfeito equacionamento dos problemas metropolitanos 
pressupõe, de um lado, a existência de unia entidade governamental e 
ficiente, de âmbito territorial suficientemente amplo capaz de ab 
sorver, entre outras, as funções de programação e coordenação da e 
xecução dos serviços que interessam à comunidade como um todo, e, 
de entro, de entidade governamentais de âmbito territorial mais res 
trito, capazes de se desincumbirem a contento, das atribuições 
que, em virtude de sua natureza, devam ser a elas cometidas ou dele 
gadas. A entidade metropolitana corporifica a primeira instituição 
e os municípios integrantes da região metropolitana, a segunda.

’ Nas orientações legais que presidem a divisão de tare
fas a ser feita, principalmente, entre essas duas instituições go 
vernamentais, identifica-se a expectativa de que os municípios ve 
nham, realmente, a assumir uma grande parcela de responsabilidade em 
.relação aos serviços de interesse metropolitano, integrando o plane 
jamento local ao metropolitano e executando as tarefas que forem a 
eles atribuídas. Assim, a Lei Complementar n9 14, utilizando-se de 
estímulos de natureza econômico-financeira, parece querer induzir a 
participação municipal.. Nesse sentido,diz a lei:

■ Art. 69 - Os municípios da região metropolitana,
■ ■ que participarem do planejamento integrado e dos
. ’ . serviços comuns, terão preferência na obtenção /

de recursos federais e estaduais, inclusive sob 
' a forma de financiamentos, bem como de garan

■ tias para empréstimos. ■

. É,contudo, notório, e diversas vezes foram já eles men
cionados no presente trabalho, os desníveis de toda ordem a que 
estão submetidos os municípios da região metropolitana.

A discrepância mais gritante, tomados em conjunto os
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14 municípios que integram a região metropolitana do Grande Rio, re 
fere-se, é claro, ao futuro Município do Rio de Janeiro, que goza, 
era relação aos demais, de posição hegemônica sem disputa. Contudo, 
diferenças separam, também, embora em menor escala, os 13 municípios 
fluminenses. ■ ■

A constatação desses desníveis, e análise de suas re 
percussões , é de vital importância para o planejamento a ser adota 
do pela entidade metropolitana na região. É também, fundamental pa 
ra a atribuição de responsabilidades aos municípios com vistas - ã 
adequação dos encargos aos seus recursos e capacidade operacional. .

0 presente capítulo, apoiado nos dados, constantes das 
tabelas do Apêndice IV-, visa possibilitar uma visão espacial das 
diferenças que atingem os municípios metropolitanos e os- seus gover 
nos municipais, orientando, portanto, uma tomada de decisão com re 
ferência a esses municípios. . . ■ _ '

Aspectos Demográficos

. As ilustrações 12, 13e 14 retratam a distribuição da 
população no espaço metropolitano, tomando'como unidades de medida 
cada um dos municípios da região. 0 Estado da Guanabara é, já, con 
siderado como município do Rio de Janeiro.

■ •’ A ilustração 12 indica, em faixas populacionais, a po 
pulação em números absolutos dos municípios. Em função do seu tama 
nho assim se hierarquizam os municípios: Rio de Janeiro,Nova Iguaçu, 
Duque de Caxias, São Gonçalo, Niterói, São João de Meriti, Petrópo 
lis, Nilõpolis, Magé, Itaboraí, Itaguaí, Paracambi, Maricá e Manga
ratiba.

. Na segunda ilustração é possível verificar-se o peso
relativo dà população urbana sobre a total em cada um desses municí_ 
pios. Merece especial menção o município de Itaboraí/que tem menos
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- TAMANHO DE POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METRO 
TROFOLITANA DO RI O DE JANEIRO - 1970. ~

ILUSTRAÇÃO 12

FONTE: Fundação IBGE. Censos Demográficos dos Estados do Rio de Ja 
. neiro e da Guanabara ~ 1970.



ILUSTRAÇÃO 13 -

PERCENTAGEM
JíTnWliJliÜulhJ 90% e mais

E2S£; Fundação ■ ibgb,- censo Demoorá-icn d
-iro e da Guanabara _ dos E^ados âo Rio de Ja



ILUSTRAÇÃO 14 DENSIDADE DEMOGRÃFICA DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO - 1970

FONTEj Fundaçao IBGE. Censos Demográficos dos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara - 1970.-
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de 25% de seus habitantes•morando em aglomerados urbanos, o que lhe- 
empresta uma característica bastante distante dos demais,- e os de 
Itaguaí, Magaratiba e Maricá ,que se situam entre 25 e 50% de habitan 
tes urbanos. .

Os municípios do Rio de Janeiro, Niterói, Nilópolis, 
de Nova Iguaçu, São João de Meriti, Duque de Caxias e Sao Gonçalo, 
parte integrante da conurbação, praticamente não apresentam popula 
ção rural. .

. ' A ilustração da densidade demográfica (n9 14) reflete
“o mesmo tipo de tendência,mostrando altíssimos índices de densidade 
' demográfica,principalmente para o Rio de Janeiro, Nilópolis e São 
João.de Meriti. . ■

ASPECTOS ECONÔMICOS ■

A ilustração n9 15 e interessante, principalmente por 
mostrar o peso econômico do município do Rio de Janeiro frente aos 
■demais municípios da região. 0 Rio, sozinho, emprega 65% da popula 
ção economicamente ativa.de toda a regiãb. Em segundo lugar, com 
percentagens bastante inferiores, oscilando entre 5 e 10% encon 
tram-se os' municípios de Duque de Caxias, Nova Iguaçu e São Gonçalo.

A tabela anexa reforça as informações contidas no mapa, 
mostrando que o Rio participa em cerca de 72,8% do valor global de 
produção industrial dentro da região. Depois dele vem o município 
de Duque de Caxias,cora apenas 12,5% de participação. Os demais, in 
cluindo a ex-capital do Estado do Rio, Niterói, apresentam níveis 
realmente' baixos nessa variável. ’ ■ ■

A ilustração, n? 16 se propõe a indicar a distribuição 
da população economicamente- ativa pelas atividades urbanas ( setor 
secundário e terciário), utilizando-se do expediente de isolar, por 
ser mais fácil, a percentagem da população economicamente ativa que 
se dedica a atividades agropecuárias. Suas informações confirmam
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TABELA N9 : PARTICIPAÇÃO NO VALOR DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL (%) 

NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA - 1970.

FONTE: Fundação IBGE. Censo Industrial de 1970.

MUNICÍPIOS O.
. o

TOTAL 100,0

Rio de Janeiro . 72,8
Duque 'de Caxias 12,5
Itaboraí - ■ °'3
Itaguaí . 0,1
Magê • ■ 0,8
Mangaratiba • 0,0
Maricá , 0,1
Nilópolis 0,3
Niterói . 3,8
Nova Iguaçu 3,0
Paracanibi . ' ' 0,4
Petrópolis 3,1
Sao Gonçalo 2,3
São João de Meriti - ' 0,5
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GRÁFICO N9 DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO ECONOMICÍUTíNTE ATIVA 
SEGUNDO OS SETORES DE ATIVIDADES. MA REGIÃO ME 
TROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO - 1970.

Primário Terciário

■Outras atividades

FONTE: Fundação IBGE. Censos Demográficos dos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara - 1970.
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ILUSTRAÇÃO 15 - DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO PELOS MUNI
CÍPIOS (%).

PERCENTAGEM

FONTE: Fundaçao IBGE. Censos Demográficos dos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara - 1970.



ILUSTRAÇÃO 16 - PARTICIPAÇÃO RELATIVA DA POPULAÇÃO OCUPADA NO SETOR
PRIMÁRIO SOBRE A POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA - 1970

PERCENTAGEM

FONTE: Fundação. IBGÉ. Censos Demográficos dos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara - 1970
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as contidas nos mapas anteriores: Itaboraí, Maricá, Itaguaí e Manga 
ratiba são,economicamente falando, os municípios mais rurais da re 
gião.

' Alguns estudos tomam .a percentagem de prédios ligados 
à rede de energia como indicador de desenvolvimento econômico e so 
ciai. A ilustração n? 17 demonstra que essa variável se presta,tam 
bem, como referência ã região metropolitana, para distinguir entre 
os municípios. 0 caso mais interessante aí observado refere-se ao 
município, de Petrópolis,que divide com o Rio de Janeiro a posição 
mais elevada com referência ao suprimento de energia.

Alguns municípios da região apresentam percentagens bas 
tante reduzidas de prédios ligados à rede de energia,o que poderia 
ser, talvez, interpretado como indicativo de seu baixo nível de de 
senvolvímento econômico relativo. Entre esses estão: Mangaratiba, 
Maricá, Itaboraí e Magé. ' ■ ■ ' . •

CAPACIDADE FINANCEIRA DOS GOVERNOS MUNICIPAIS*

* Ver apêndice que trata das finanças municipais na Região Metro 
politana do Rio. .

■ As ilustrações 18 e 19 retratam um aspecto fundamen 
tal ligado á capacidade operacional dos governos municipais: os re 
cursos financeiros de que dispõem. 0 Município do Rio de Janeiro, 
pela sua característica de cidade-estado, foi excluido.

Vê-se , pela ilustração 18 ,que os governos municipais da 
que mais recursos dispõem, por habitante, para a prestação dos ser 
viços públicos não são, em geral, os mais populosos e mais densos. 
A exceção maior refere-se ao governo da antiga capital que, em vir 
tude dessa condição, tem contado com maior soma de recursos por ha 
bitante. Os municípios de Nova Iguaçu e São Gonçalo estão provável, 
mente enfrentando grandes dificuldades para prestação de serviços ã 
sua comunidade. . ■
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ILUSTRAÇÃO 18 - RECEITA MUNICIPAL PER CAPITA NA REGIÃO METROPOLITANA • ii
■ DO RIO DE JANEIRO - 1972. B

. . ■ ■ p

■ ■ ■ ' ■ H(CR$ de 1972) . . ■ |j
MinjU 100 . 200

OBS: O Município do Rio-de janeiro não foi considerado por consta 
■ rem itens de Receita Estadual na composição, de sua receita.

FONTE: IBAM - Centro de Pesquisas Urbanas - Pesquisa"Municípios
do Brasil*1 1973.



ILUSTRAÇÃO 19 - RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL PER CAPITA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO - 1972.

(CR$ de 1972) .
EEI 50 «O
■M 20 50

OBS: O Município do Rio de Janeiro não foi considerado por constarem 
itens de Receita Estadual na -composição de sua Receita Tributá
ria. ■

FONTE: IBAM - Centro de Pesquisas Urbanas - Pesquisa 'Municípios do
Brasil" - 1973.
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Vale a pena ressaltar que o nível de recursos munici 
pais éf como se vêr bastante baixo para toda a região. Os governos 
municipais que contaram com mais recursos dentro da região para fa 
zer face ãs suas despesas dispunham, no máximo, de Cr$ 200,00 por ha 
bitante, por ano, em 1972.

, a receita tributária per capita, consistindo do produ 
to dos tributos municipais (imposto predial e territorial urbano, im 
posto sobre serviços, taxas e contribuição de melhoria), reflete o 
esforço próprio do governo municipal na arrecadação desses tributos, 
esforço esse condicionado, como foi visto no capítulo VI da Parte I, 
por uma série de fatores político-sócio-econômicos. Niterói, uma 
vez mais, se beneficia da sua condição de capital. Seguem-se a ela 
os municípios de Duque de Caxias, Nilõpolis, Petrópolis e Maricá.

. Qualquer esforço no sentido de envolver os municípios 
metropolitanos na tarefa de promover o desenvolvimento sócio- econô 
mico da região tem que levar em conta as diferenças entre eles e as 
suas possibilidades de cooperação efetiva, apoiando as decisões nes 
se sentido em programas eficazes de assistência técnica e no forne 
cimento dos'recursos de que não dispõem. .
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